
	

EDITAL	SEI	Nº	27868000/2025	-	SAP.LCT

	

	

Joinville,	15	de	dezembro	de	2025.
		

CHAMADA	PÚBLICA	nº	493/2025
	

O	Município	de	Joinville,	pessoa	jurídica	de	direito	público,	com	sede	na	Avenida	Hermann	August	Lepper,	nº
10,	Saguaçu,	Joinville/SC,	inscrita	no	CNPJ	sob	n°.	83.169.623/0001-10,	no	uso	de	suas	prerrogativas	legais	e
considerando	o	disposto	na	Lei	Federal	nº	11.947,	de	16	de	julho	de	2009	e	na	Resolução	FNDE	n°	06,	de	08
de	maio	de	2020,	Lei	Municipal	nº	4.220,	de	31	de	agosto	de	2000	e	nº	6.459,	de	27	de	maio	de	2009,	Lei
Federal	nº	11.326,	de	24	de	abril	de	2006,	Lei	Federal	nº	10.696,	de	02	de	julho	de	2003,	Lei	Federal	14.133,
de	 1º	 de	 abril	 de	 2021,	 Decreto	Municipal	 n°	 28.024,	 de	 09	 de	 dezembro	 de	 2016,	 Decreto	Municipal	 nº
64.109,	 de	 18	 de	 dezembro	 de	 2024,	 Decreto	Municipal	 n°	 56.224,	 de	 24	 de	 agosto	 de	 2023	 e	 alterações
posteriores	 e	 demais	 normas	 legais	 federais,	 estaduais	 e	 municipais	 vigentes,	 vem	 realizar	 CHAMADA
PÚBLICA	 para	 Aquisição	 de	 gêneros	 alimentícios	 diversos	 da	 Agricultura	 Familiar	 destinados	 à
elaboração	da	Merenda	Escolar	para	as	Unidades	Educacionais	do	Município	de	 Joinville,	 através
de	Chamada	Pública,	para	compra	a	partir	do	ano	de	2025.
Os	interessados	(Grupos	Formais,	Informais	ou	Fornecedores	Individuais)	deverão	apresentar	os	documentos
para	 habilitação	 e	 Projeto	 de	 Venda	 no	 período	 de	 05/01/2026	 até	 às	 09:00	 	 do	 dia	 27/01/2026,	 na
Prefeitura	Municipal	 de	 Joinville	 -	Unidade	 de	 Licitações	 da	 Secretaria	 de	Administração	 e	 Planejamento	 –
Avenida	 Hermann	 August	 Lepper	 n.º	 10,	 Saguaçu,	 Joinville/SC	 –	 CEP:	 89.221	 -	 005	 (Horário	 de
Funcionamento:	segunda	a	sexta-feira	das	8:00	às	17:00h).	
Sendo	 que,	 no	 dia	 27/01/2026	 às	 09:05	 horas,	 será	 realizada	 sessão	 pública	 para	 abertura
do	INVÓLUCRO		contendo	a	documentação	para	habilitação	e	o	projeto	de	venda.	A	sessão	ocorrerá	na	sala
de	licitação	na	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	localizada	no	Prédio	Sede	da	Prefeitura.
	
Os	documentos	relacionados	a	seguir	fazem	parte	integrante	desta	Chamada	Pública:
	
ANEXO	I	-	Termo	de	Referência;
ANEXO	II	-	Orçamento	Sintético;
ANEXO	III	-	Modelo	Projeto	de	Venda;
ANEXO	IV	-	Endereço	das	Unidades	Escolares	da	Rede	Municipal	de	Ensino;
ANEXO	V	-	Declaração	de	Limite	Individual	por	DAF/ANO;
ANEXO	VI	-	Declaração	de	Produção	dos	Gêneros	Alimentícios	-	Grupo	Formal;
ANEXO	 VII	 -	 Declaração	 de	 Produção	 dos	 Gêneros	 Alimentícios	 -	 Agricultor	 Individual	 e	 Grupo
Informal;
ANEXO	VIII	-	Referências	Técnicas	para	Análise	das	Amostras;
ANEXO	IX	-	Rotulagem;
ANEXO	X	-	Avaliação	Sensorial	de	Gêneros	Alimentícios;
ANEXO	XI	-	Modelo	de	Entrega	de	Amostras;
ANEXO	XII	-	Minuta	do	Contrato;
ANEXO	XIII	-	Estudo	Técnico	Preliminar.
	
1.	OBJETO
1.1.	 O	 objeto	 da	 presente	 Chamada	 Pública	 é	 a	 Aquisição	 de	 gêneros	 alimentícios	 diversos	 da
Agricultura	Familiar	destinados	à	elaboração	da	Merenda	Escolar	para	as	Unidades	Educacionais	do
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Município	de	 Joinville,	através	de	Chamada	Pública,	para	compra	a	partir	do	ano	de	2025,	 para	o
atendimento	 ao	 Programa	 Nacional	 de	 Alimentação	 Escolar	 -	 PNAE,	 conforme	 especificações	 dos	 gêneros
alimentícios	relacionados	no	ANEXO	I	deste	Edital.
1.1.1.	 O	 preço	 de	 aquisição	 dos	 gêneros	 alimentícios	 é	 o	 preço	 a	 ser	 pago	 ao	 fornecedor	 da	 agricultura
familiar,	especificados	no	ANEXO	II	deste	Edital	(Resolução	FNDE	n°	06,	de	08	de	maio	de	2020,	art.	31).
	
2.	FONTE	DE	RECURSO
2.1.	Recursos	provenientes	do	FNDE/PNAE,	consignados	no	orçamento	do	Município	de	Joinville.
2.2.	 As	 despesas	 decorrentes	 desta	 chamada	 pública	 serão	 cobertas	 por	 meio	 das	 seguintes
dotações	orçamentárias:
576/2025	-	0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000	(100)
577/2025	-	0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000	(143)
578/2025	-	0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000	(136)
579/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(100)
580/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(143)
581/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(136)
582/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000	(100)
583/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000	(143)
584/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000	(136)
1071/2025	-	0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000	(336)
1072/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(336)
1073/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000	(336)
1098/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(343)
	
3.	HABILITAÇÃO	DO	FORNECEDOR
3.1.	 Os	 Fornecedores	 da	 Agricultura	 Familiar	 poderão	 comercializar	 sua	 produção	 agrícola	 na	 forma
de	Grupos	Formais,	Grupos	Informais	e	Fornecedores	Individuais	de	acordo	com	o	art.	34	da	Resolução	FNDE
n°	06,	de	08	de	maio	de	2020.
3.1.1.	Grupo	 formal:	 organização	produtiva	detentora	de	Cadastro	Nacional	da	Agricultura	Familiar	 	 –
CAF	Jurídica;
3.1.2.	Grupo	informal:	agricultores	familiares,	detentores	de	CAF	Física,	organizados	em	grupos;
3.1.3.	Fornecedor	individual:	detentor	de	CAF	Física.
3.1.4.	No	 caso	 da	 impossibilidade	 de	 fornecedores	 de	 Povos	 e	 Comunidades	 Tradicionais	 apresentarem	 o
Cadastro	Nacional	 da	 Agricultura	 Familiar	 (CAF)	 será	 aceito	 o	 registro	 do	Número	 de	 Identificação	 Social
(NIS)	do	Cadastro	Único	para	Programas	Sociais	(CadÚnico).
3.1.5.	 A	 aquisição	 dos	 gêneros	 alimentícios,	 quando	 comprados	 de	 família	 rural	 individual,	 em	 que	 o
proponente	seja	o	cônjuge	masculino,	a	aquisição	será	feita	em	no	mínimo	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor
adquirido	no	nome	da	mulher,	conforme	dispõe	a	Lei	nº	14.660	de	23	de	agosto	de	2023.
3.2.	 Os	 Grupos	 Formais,	 Informais	 e	 os	 Fornecedores	 Individuais	 (não	 organizados	 em	 grupo),	 deverão
apresentar	um	ÚNICO	ENVELOPE,	contendo	os	documentos	abaixo	relacionados	e	o	projeto	de	venda,	sob
pena	de	inabilitação.
3.2.1.	Os	documentos	de	habilitação	e	o	projeto	de	venda,	em	uma	via,	preferencialmente	numerados	em
sequência	e	rubricados	em	todas	as	suas	páginas	por	representante	legal	do	licitante	ou	preposto,	deverão	ser
apresentados	em:
a)	original;	ou
b)	cópia	autenticada	por	cartório;	ou
c)	 cópia	 autenticada	 por	 servidor	 da	 Unidade	 de	 Licitações	 ou	 da	 Unidade	 de	 Contratos	 da
Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	mediante	a	exibição	dos	originais	antes	da	entrega	do
envelope;	ou
d)	publicação	em	órgão	da	imprensa	oficial.
3.2.2.	 Serão	 aceitos	 comprovantes	 obtidos	 na	 rede	 internet,	 desde	 que	 os	 mesmos	 tenham	 sua
validade	confirmada.
3.2.3.	Deverão	ser	apresentadas	Certidões	Negativas	ou	Positivas	com	efeito	de	negativa.
3.2.4.	Para	demonstrar	a	qualidade	de	representante	do	participante	deverá	ser	apresentando	os	seguintes
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documentos:
a)	Cópia	autenticada	de	documento	de	identidade	de	fé	pública;
b)	Se	 representante	 (preposto/procurador):	 procuração	pública	 ou	particular,	 com	poderes	 específicos	para
representar	o	interessado	na	licitação	em	todas	as	suas	fases,	e	todos	os	demais	atos,	em	nome	do	proponente
e	cópia	autenticada	do	contrato	social,	estatuto	ou	ata	de	eleição	do	dirigente	do	proponente;	ou
c)	Se	dirigente/proprietário:	cópia	autenticada	do	contrato	social,	estatuto	ou	ata	de	eleição	do	dirigente	do
proponente.
	
3.2.5.	No	envelope	deverá	constar	a	identificação	do	fornecedor,	conforme	modelo	abaixo:
ENVELOPE:	CHAMADA	PÚBLICA	Nº	493/2025
MUNICÍPIO	DE	JOINVILLE
Objeto:	Aquisição	de	gêneros	alimentícios	diversos	da	Agricultura	Familiar	destinados	à	elaboração
da	Merenda	Escolar	para	as	Unidades	Educacionais	do	Município	de	Joinville,	através	de	Chamada
Pública,	para	compra	a	partir	do	ano	de	2025.
DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	E	PROJETO	DE	VENDA
PROPONENTE:	______________________________________
	
3.3.	 ENVELOPE	 -	 HABILITAÇÃO	 E	 PROJETO	 DE	 VENDA	 DO	 FORNECEDOR	 INDIVIDUAL	 (não
organizado	em	grupo)
3.3.1.	O	Fornecedor	Individual	deverá	apresentar	no	Envelope	os	documentos	abaixo	relacionados,	sob	pena
de	inabilitação:
I	-	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoa	Física	-	CPF;
II	-	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Federal,	relativa	à	Seguridade	Social;
III	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Estaduais,	da	sede	do	proponente;
IV	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Municipais,	da	sede	do	proponente;
V	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440,	de	07	de	julho	de	2011;
VI	-	Extrato	da	CAF	Física	do	agricultor	familiar	participante,	emitido	nos	últimos	60	(sessenta)	dias;
VII	-	Certificação	atualizada	(em	vigor)	de	conformidade	orgânica,	com	assinatura	do	órgão	competente,	dos
produtos	orgânicos	relacionados	no	Projeto	de	Venda;
VIII-	 Declaração	 de	 que	 os	 gêneros	 alimentícios	 a	 serem	 entregues	 são	 oriundos	 de	 produção	 própria,
relacionada	 no	 projeto	 de	 venda,	 conforme	 Anexo	 VII	 -	 Declaração	 de	 Produção	 dos	 Gêneros
Alimentícios	Agricultor	Individual	e	Grupo	Informal;	
IX	 -	PROJETO	 DE	 VENDA	 de	 Gêneros	 Alimentícios	 da	 Agricultura	 Familiar	 e/ou	 Empreendedor	 Familiar
Rural	 para	 Alimentação	 Escolar	 com	 assinatura	 do	 agricultor	 participante,	 conforme	Anexo	 III	 -	 Modelo
Projeto	de	Venda;
IX.I-	O	 Projeto	 de	 venda	 deverá	 ser	 formulado	 em	 01	 (uma)	 via,	 contendo	 a	 identificação	 do	 proponente,
datado	e	assinado	por	seu	representante	legal;
IX.II	 -	 Conter	 a	 discriminação	 completa	 dos	 gêneros	 alimentícios	 ofertados,	 conforme	 especificações	 e
condições	do	Anexo	I	-	Termo	de	Referência;
IX.III	-	Conter	o	nome,	o	CPF	e	nº	da	DAP	Física	do	agricultor	familiar	fornecedor,	da	mulher	beneficiária,	a
indicação	de	sua	conta	corrente,	bem	como	do	percentual	da	aquisição	a	ela	destinado	(mínimo	de	50%),	em
caso	de	aplicação	do	subitem	3.1.5.
IX.IV	-	Conter	validade	por	um	prazo	não	inferior	a	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	da	data	fixada	para	o
recebimento	documentos	de	habilitação	e	projeto	de	venda.
X	 -	 Os	 documentos	 que	 não	 forem	 emitidos/certificados	 via	 internet	 deverão	 ser	 apresentados
conforme	o	disposto	no	item	3.2.1	do	edital.
3.3.2.	 Em	 observância	 ao	 limite	 individual	 de	 venda	 nos	 casos	 de	 comercialização	 com	 os	 agricultores
individuais,	 será	 inabilitado	 o	 proponente	 que	 já	 tiver	 atingido	 o	 valor	máximo	 de	 venda	 de	 R$	 40.000,00
(quarenta	mil	reais)	por	CAF/Ano/EEx.	(Resolução	FNDE	n°	06,	de	08	de	maio	de	2020,	art.	39).
	
3.4.	ENVELOPE	-	HABILITAÇÃO	E	PROJETO	DE	VENDA	DO	GRUPO	INFORMAL
3.4.1.	O	Grupo	 Informal	 deverá	 apresentar	 no	 envelope,	 os	 documentos	 abaixo	 relacionados,	 sob	 pena	 de
inabilitação:
I	-	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoa	Física	-	CPF;
II	-	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Federal,	relativa	à	Seguridade	Social;
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III	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Estaduais,	da	sede	do	proponente;
IV	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Municipais,	da	sede	do	proponente;
V	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440,	de	07	de	julho	de	2011;
VI	-	Extrato	da	CAF	Física	de	cada	agricultor	familiar	participante,	emitido	nos	últimos	60	(sessenta)	dias;
VII	-	Certificação	atualizada	(em	vigor)	de	conformidade	orgânica,	com	assinatura	do	órgão	competente,	dos
produtos	orgânicos	relacionados	no	Projeto	de	Venda;
VIII	 -	 Declaração	 de	 que	 os	 gêneros	 alimentícios	 a	 serem	 entregues	 são	 produzidos	 pelos	 agricultores
familiares	relacionados	no	projeto	de	venda,	conforme	Anexo	VII	-	Declaração	de	Produção	dos	Gêneros
Alimentícios	Agricultor	Individual	e	Grupo	Informal;
IX	 -	PROJETO	 DE	 VENDA	de	Gêneros	 Alimentícios	 da	 Agricultura	 Familiar	 e/ou	 Empreendedor	 Familiar
Rural	para	Alimentação	Escolar	com	assinatura	de	todos	os	agricultores	participantes,	conforme	Anexo	III	-
Modelo	Projeto	de	Venda;
IX.I-	O	 Projeto	 de	 venda	 deverá	 ser	 formulado	 em	 01	 (uma)	 via,	 contendo	 a	 identificação	 do	 proponente,
datado	e	assinado	por	seu	representante	legal;
IX.II	 -	 Conter	 a	 discriminação	 completa	 dos	 gêneros	 alimentícios	 ofertados,	 conforme	 especificações	 e
condições	do	Anexo	I	-	Termo	de	Referência;
IX.III	 -	 Conter	 o	 nome,	 o	 CPF	 e	 nº	 da	 DAP	 Física	 de	 cada	 agricultor	 familiar	 fornecedor,	 da	 mulher
beneficiária,	a	indicação	de	sua	conta	corrente,	bem	como	do	percentual	da	aquisição	a	ela	destinado	(mínimo
de	50%),	em	caso	de	aplicação	do	subitem	3.1.5.
IX.IV	-	Conter	validade	por	um	prazo	não	inferior	a	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	da	data	fixada	para	o
recebimento	documentos	de	habilitação	e	projeto	de	venda.
X	 -	 Os	 documentos	 que	 não	 forem	 emitidos/certificados	 via	 internet	 deverão	 ser	 apresentados
conforme	o	disposto	no	item	3.2.1	do	edital.
3.4.2.	Em	observância	ao	limite	individual	de	venda	nos	casos	de	comercialização	com	os	grupos	informais,
será	 inabilitado	o	proponente	que	 já	 tiver	atingido	o	valor	máximo	de	venda	de	R$	40.000,00	(quarenta	mil
reais)	por	CAF/Ano/EEx.	(Resolução	FNDE	n°	06,	de	08	de	maio	de	2020,	art.	39).
	
3.5.	ENVELOPE	-	HABILITAÇÃO	E	PROJETO	DE	VENDA	DO	GRUPO	FORMAL
3.5.1.	 O	 Grupo	 Formal	 deverá	 apresentar	 no	 envelope,	 os	 documentos	 abaixo	 relacionados,	 sob	 pena	 de
inabilitação:
I	-	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	-	CNPJ;
II	-	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Federal,	relativa	à	Seguridade	Social;
III	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Estaduais,	da	sede	do	proponente;
IV	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Municipais,	da	sede	do	proponente;
V	-	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	-	FGTS;	
VI	-	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440,	de	07	de	julho	de	2011;
VII	-	Extrato	da	CAF	Jurídica	para	associações	e	cooperativas,	emitido	nos	últimos	60	(sessenta)	dias;
VIII	-	Cópia	autenticada	do	estatuto	e	ata	de	posse	da	atual	diretoria	em	exercício	da	entidade,	devidamente
registrados	no	órgão	competente;
IX	 -	 Declaração	 de	 que	 os	 gêneros	 alimentícios	 a	 serem	 entregues	 são	 produzidos	 pelos
associados/cooperados,	conforme	Anexo	VI	-	Declaração	de	Produção	dos	Gêneros	Alimentícios	Grupo
Formal;
X-	 Declaração	 do	 seu	 representante	 legal	 de	 responsabilidade	 pelo	 controle	 do	 atendimento	 do	 limite
individual	de	venda	de	seus	cooperados/associados;
XI	-	Certificação	atualizada	(em	vigor)	de	conformidade	orgânica,	com	assinatura	do	órgão	competente,	dos
produtos	orgânicos	relacionados	no	Projeto	de	Venda.
XII	 -	 PROJETO	 DE	 VENDA	 de	 Gêneros	 Alimentícios	 da	 Agricultura	 Familiar	 para	 Alimentação	 Escolar,
conforme	Anexo	III	-	Modelo	Projeto	de	Venda;
XII.I	 -	O	Projeto	de	venda	deverá	ser	 formulado	em	01	 (uma)	via,	contendo	a	 identificação	do	proponente,
datado	e	assinado	por	seu	representante	legal;
XII.II	 -	 Conter	 a	 discriminação	 completa	 dos	 gêneros	 alimentícios	 ofertados,	 conforme	 especificações	 e
condições	do	Anexo	I	-	Termo	de	Referência;
XII.III	-	Conter	o	CNPJ	e	nº	da	CAF	Jurídica	da	organização	produtiva,	quando	se	tratar	de	Grupo	Formal.
XII.IV	-	Conter	validade	por	um	prazo	não	inferior	a	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	da	data	fixada	para
o	recebimento	documentos	de	habilitação	e	projeto	de	venda.
X.IV	 -	Os	 documentos	 que	 não	 forem	 emitidos/certificados	 via	 internet	 deverão	 ser	 apresentados
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conforme	o	disposto	no	item	3.2.1	do	edital.
3.6.	O(s)	projeto(s)	de	venda	a	ser(em)	contratado(s)	será(ão)	selecionado(s)	conforme	critérios	estabelecidos
pelo	art.	35	da	Resolução	FNDE	n°	06,	de	08	de	maio	de	2020.
3.7	 -	 O	 Presidente	 poderá	 durante	 a	 sessão	 verificar	 a	 regularidade	 dos	 documentos	 disponíveis	 para
consulta	on-line	exigidos	nos	subitens	3.3.1,	3.4.1	e	3.5.1,	que	não	forem	previamente	apresentado(s)	pelo(s)
proponente(s)	ou	que	forem	apresentados	vencidos	ou	positivos.
3.7.1	-	No	momento	da	verificação	se	o	sistema	estiver	indisponível	ficará(ão)	o(s)	proponente(s)	com	o	ônus
de	não	ter(em)	apresentado	o	documento	ou	ter(em)	apresentado	com	restrição.
	
4.	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DOS	BENEFICIÁRIOS
4.1.	Para	 seleção,	 os	 projetos	 de	 venda	 habilitados	 serão	 divididos	 em:	 grupo	 de	 projetos	 de	 fornecedores
locais,	 grupo	 de	 projetos	 das	 Regiões	 Geográficas	 Imediatas,	 grupo	 de	 projetos	 das	 Regiões	 Geográficas
Intermediárias,	grupo	de	projetos	do	estado,	e	grupo	de	projetos	do	país.
4.1.1.	Entende-se	por	local,	no	caso	de	CAF	Física,	o	município	indicado	na	CAF;
4.1.2.	 Entende-se	 por	 local,	 no	 caso	 de	 CAF	 Jurídica,	 o	 município	 onde	 houver	 a	 maior	 quantidade,	 em
números	absolutos,	de	CAFs	Físicas	registradas	no	extrato	da	CAF	Jurídica.
4.2.	Entre	os	grupos	de	projetos,	deve-se	observar	a	seguinte	ordem	de	prioridade	para	seleção:
I	–	o	grupo	de	projetos	de	fornecedores	locais	tem	prioridade	sobre	os	demais	grupos;
II	 –	 o	 grupo	de	projetos	 de	 fornecedores	de	Região	Geográfica	 Imediata	 tem	prioridade	 sobre	 o	 de	Região
Geográfica	Intermediária,	o	do	estado	e	o	do	País;
III	 –	 o	 grupo	 de	 projetos	 de	 fornecedores	 da	 Região	 Geográfica	 Intermediária	 tem	 prioridade	 sobre	 o	 do
estado	e	do	país;
IV	–	o	grupo	de	projetos	do	estado	tem	prioridade	sobre	o	do	País.
4.3.	Em	cada	grupo	de	projetos,	deve-se	observar	a	seguinte	ordem	de	prioridade	para	seleção:
I	–	os	assentamentos	de	reforma	agrária,	as	comunidades	tradicionais	indígenas,	as	comunidades	quilombolas,
os	 grupos	 formais	 e	 informais	 de	 mulheres	 (Lei	 nº14.660/2023)	 e	 grupos	 formais	 e	 informais	 de	 jovens
agricultores	(Lei	nº	15.178,	de	23	de	julho	de	2025),	não	havendo	prioridade	entre	estes;
a)	 grupo	 formal	 de	 assentados	 da	 reforma	 agrária,	 comunidades	 tradicionais	 indígenas,	 comunidades
quilombolas	 e	 mulheres	 deverão	 ter,	 no	 mínimo,	 50%+1	 (cinquenta	 por	 cento	 mais	 um)	 de
cooperados/associados	com	DAP	ou	CAF	Pessoa	Física	no	extrato	da	DAP	ou	CAF	Pessoa	Jurídica;
b)	 grupos	 informais	 de	 assentados	 da	 reforma	 agrária,	 comunidades	 tradicionais	 indígenas,	 comunidades
quilombolas	e	mulheres	deverão	 ter	em	sua	composição	100%	 (cem	por	cento)	de	 integrantes	com	DAP	ou
CAF	Pessoa	Física;
c)	no	caso	de	empate	entre	os	grupos	 formais	de	assentados	da	 reforma	agrária,	 comunidades	 tradicionais
indígenas,	comunidades	quilombolas	e	mulheres,	terão	prioridade	aqueles	que	apresentarem	maior	número	de
DAP	ou	CAF	Pessoa	Física	no	extrato	da	DAP	ou	CAF	Pessoa	Jurídica;	e	
d)	 no	 caso	 de	 empate	 entre	 grupos	 informais	 de	 assentados	 da	 reforma	 agrária,	 comunidades	 tradicionais
indígenas,	comunidades	quilombolas	e	mulheres,	terão	prioridade	aqueles	que	apresentarem	o	maior	número
de	integrantes	destes	públicos,	com	DAP	ou	CAF	Pessoa	Física;
II	–	os	fornecedores	de	gêneros	alimentícios	certificados	como	orgânicos	ou	agroecológicos,	segundo	a	Lei	nº
10.831/2003,	o	Decreto	nº	6.323/2007	e	devido	cadastro	no	MAPA;
III	–	os	grupos	formais	sobre	os	grupos	informais,	estes	sobre	os	fornecedores	individuais,	e	estes,	sobre	as
Cooperativas	Centrais	da	Agricultura	Familiar,	 conforme	normativos	vigentes	publicados	pelo	Ministério	do
Desenvolvimento	Agrário	e	Agricultura	Familiar;
a)	 no	 caso	 de	 empate	 entre	 Grupos	 Formais,	 em	 referência	 ao	 disposto	 no	 inciso	 III	 deste	 artigo,	 têm
prioridade	organizações	produtivas	com	maior	porcentagem	de	agricultores	familiares	e/ou	empreendedores
familiares	rurais	no	seu	quadro	de	associados/	cooperados,	conforme	DAP	Jurídica;
b)	em	caso	de	persistência	de	empate,	deve	ser	realizado	sorteio	ou,	em	havendo	consenso	entre	as	partes,
pode-se	optar	pela	divisão	no	fornecimento	dos	produtos	a	serem	adquiridos	entre	as	organizações	finalistas.
IV	 –	 Caso	 não	 se	 obtenham	 as	 quantidades	 necessárias	 de	 produtos	 oriundos	 do	 grupo	 de	 projetos	 de
fornecedores	locais,	estas	devem	ser	complementadas	com	os	projetos	dos	demais	grupos,	de	acordo	com	os
critérios	de	seleção	e	priorização	estabelecidos	itens	4.2	e	4.3	do	edital.	
4.4	 -	 Para	 aplicação	 dos	 critérios	 de	 prioridade	 de	 que	 trata	 o	 subitem	 4.3,	 somam-se	 as	 DAPs	 ou	 CAFs,
Pessoa	Física,	dos	grupos	prioritários	constantes	no	extrato	da	DAP	ou	CAF	Pessoa	Jurídica.
	
5.	DAS	AMOSTRAS	DOS	PRODUTOS
5.1.	As	AMOSTRAS	dos	gêneros	alimentícios	de	que	trata	esta	chamada	pública	deverão	atender	ao	disposto
no	Anexo	I	 -	Termo	de	Referência,	Anexo	II	 -	Quadro	de	Quantitativo	e	Especificações	dos	Itens	e
Orçamento,	Anexo	VIII	-	Referências	para	Análise	das	Amostras,	Anexo	IX	-	Rotulagem,	Anexo	X	-
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Avaliação	Sensorial	de	Gêneros	Alimentícios	e	Anexo	XI	-	Modelo	de	Entrega	de	Amostras.	​
5.2	 -	 As	 amostras	 deverão	 ser	 os	 próprios	 produtos	 a	 serem	 comercializados	 (marca,	 peso,	 embalagem,
sabor),	devendo	estar	identificadas	como	nome	do	proponente,	edital	e	item	a	que	se	refere	a	amostra.	
5.2.1	 -	 O(s)	 Proponente(s)	 considerado(s)	 habilitado(s)	 para	 o	 certame	 deverá(ão)
apresentar(em)	 04	 (quatro)	 amostras	 de	 cada	 item,	 junto	 com	 os	 documentos	 solicitados	 para
avaliação	das	amostras,	no	Centro	XV,	situado	à	R.	Brigada	Lopes,	153,	bairro	Glória,	Joinville	-	SC,	C.E.P.
89.216-680,	telefone	(47)	3433-4608,	entre	08	horas	as	12	horas;
a.1)	Das	4	(quatro)	amostras	solicitadas:
a.1.1)	Duas	serão	utilizadas	pela	equipe	de	nutricionistas	do	Serviço	de	Alimentação	e	Nutrição	Escolar	para
avaliação	do	item	(prova	e	contra-prova);
a.1.2)	 As	 amostras	 restantes,	 ficarão	 em	 poder	 da	 CONTRATANTE	 até	 a	 homologação	 do	 processo.	 Estas
amostras	 poderão	 ser	 utilizadas	 quando	 houver	 a	 reprovação	 do	 item	 e	 a	 empresa	 proponente	 formalizar
recurso	contra	o	resultado	apresentado.
a.2)	 A(s)	 empresa(s)	 que	 for(em)	 aprovada(s)	 e/ou	 a(s)	 empresa(s)	 que	 for(em)	 reprovada(s)	 poderá(ão)
retirar(em)	 as	 amostras	 entregues,	 quando	 estas	 não	 forem	 utilizadas,	 em	 até	 15	 (quinze)	 dias
corridos	após	a	homologação	do	processo	ou	do	item/lote,	no	caso	de	homologação	parcial,	no	mesmo	local
da	entrega.	Após	este	período,	se	as	amostras	não	forem	retiradas,	não	mais	serão	devolvidas;
a.3)	As	amostras	deverão	ser	entregues	em	até	5	(cinco)	dias	úteis	contados	da	comunicação	fornecida	pelo
Pregoeiro(a),	após	a	fase	de	habilitação.	O	proponente	será	desclassificado	caso	apresente	amostra	fora	das
especificações	 técnicas	 previstas	 neste	 Termo	 de	Referência	 ou	 não	 apresente	 amostra	 no	 local	 e	 horários
estabelecidos,	estando	sujeito	às	penalidades	previstas;
a.4)	Para	os	itens	10-	Pão	caseiro	fatiado	de	aipim	e		18-	Pão	caseiro	fatiado	de	inhame	e	linhaça,	fica
dispensada	a	apresentação	de	2	amostras	no	que	diz	respeito	ao	disposto	no	subitem	“a.1.2”,	acima,	por
ficar	prejudicada	a	contra-prova,	por	questões	de	validade	dos	produtos.
b)	As	amostras	deverão	estar	acompanhadas	de:
b.1)	 Relação	 de	 Amostras	 apresentadas	 em	 2	 (duas)	 vias	 iguais	 em	 papel	 timbrado
do(s)	proponente(s),		as	quais	serão	protocoladas	(01	via	ficará	com	as	amostras,	digitalizada	e	anexada	ao
processo	e	01	via	ficará	com	o	fornecedor),	contendo	data,	nome	do	proponente,	edital	e	item	a	que	se	refere
a	 amostra	 e	 estar	 assinada	 pelo	 representante	 do	 proponente,	 conforme	 anexo	 -	 Modelo	 de	 Entrega	 de
Amostras,	Anexo	XI	do	Edital;
b.2)		Cópia	do	alvará	sanitário	do	proponente	(	Produtor		ou	Cooperativa)	ou	copia	do	documento	de	dispensa
de	alvará	sanitário;
b.3)	Cópia	do	alvará	sanitário	do		produtor	ou	copia	do	documento	de	dispensa	de	alvará	sanitário;
b.3.1)	 Para	 os	 itens:	 1-(Filé	 de	 Tilápia	 Congelado)	 ,	 2-Iogurte	 Sabores	 Variados	 e	 08	 (mel	 de
abelha),	 deverá(ão)	 ser(em)	 apresentado(s)	 a	 cópia	 do	 Serviço	 de	 Inspeção	 SIF,	 SIE,	 SIM	 ou	 SISBI,
sendo	isenta	a	apresentação	do	Alvará	Sanitário	do	produtor;
b.4)	 Para	 os	 itens	 5-	 (Suco	 de	 Maçã	 integral);06-	 (Suco	 de	 Maracujá	 Integral),	 07-(Suco	 de	 Uva
Integral),	 deverá(ão)	 ser	 apresentado(s)	 a	 copia	 do	 documento	 de	 registro	 do	 produto	 no	 Ministério	 da
Agricultura,	Pecuária	e	Abastecimento	(MAPA);
b.5)	Para	os	itens	10-(Pão	caseiro	fatiado	de	aipim)	,	18-(Pão	caseiro	fatiado	de	inhame	e	linhaça),
19-Biscoito	 Caseiro	 Integral	 Salgado	 deverá	 (ão)	 ser	 apresentado(s)	 a	 Ficha	 Técnica	 do
produto,	contendo	no	mínimo	a	receita	com	os		ingredientes	utilizados,	quantitativo,	rendimento		e
informação	nutricional.
b.6)	 Para	 os	 produtores	 rurais	 que	 terceirizam	 	 os	 serviço	 de	 beneficiamento	 dos	 produtos,	 deverá	 ser
apresentado:	
b.6.1)	 Cópia	 do	 alvará	 da	 empresa	 responsável	 pelo	 beneficiamento	 ou	 cópia	 do	 documento	 de	 inspeção
sanitária	SIF,	SIE,	SIM	ou	SISBI	(no	caso	de	produtos	de	origem	animal);
b.6.2)	Cópia	do	"Contrato	de	Terceirização",	registrado	em	cartório	ou	com	reconhecimento	de	firma;
b.6.2.1)	A	empresa	terceirizada	deverá	somente	oferecer	o	serviço	de	beneficiamento,	sendo	a	matéria		prima
proveniente	 da	 cooperativa/associação/produtor	 rural,	 devendo	 constar	 tal	 cláusula	 no	 Contrato	 de
Terceirização.
c)	 Todas	 as	 amostras	 deverão	 apresentar	 etiqueta	 de	 identificação	 com	 o	 nome	 do	 produtor,	 o	 número	 do
edital	e	nome	do	item;
d)	 Para	 os	 itens	 que	 necessitam	 de	 refrigeração	 conforme	 rotulagem,	 as	 amostras	 deverão	 estar
acondicionadas	 em	 caixas	 isotérmicas,	 e	 cada	 amostra	 deverá	 apresentar	 etiqueta	 de	 identificação	 com	 o
nome	do	produtor,	o	número	do	edital	e	nome	do	item;
e)	 Caso	 as	 amostras	 sejam	 entregues	 por	 transportadora,	 sem	 a	 presença	 de	 um	 representante	 legal	 da
empresa,	 a	 CONTRATANTE	 não	 se	 responsabiliza	 quanto	 a	 falta	 de	 produto(s)	 -	 item	 escrito	 na	 relação
entregue	pela	empresa,	mas	não	apresentado	e/ou	avarias	provocadas	pelo	transporte	das	amostras;
f)	 Os	 produtos	 alimentícios	 a	 serem	 adquiridos	 deverão	 atender	 ao	 disposto	 na	 legislação	 de	 alimentos,
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estabelecida	 pela	 Agência	 Nacional	 de	 Vigilância	 Sanitária/Ministério	 da	 Saúde	 e	 pelo	 Ministério	 da
Agricultura,	 Pecuária	 e	 Abastecimento	 e	 detalhamento	 nas	 Referências	 Técnicas	 para	 Análise	 de
Amostras,	Anexo	VIII	do	Edital.
g)	 Função	 Técnica:	 Nutricionistas	 que	 compõem	 o	 quadro	 técnico	 da	 Área	 de	 Alimentação	 Escolar	 da
Secretaria	da	Educação	de	Joinville/SC.
	
6.	LOCAL	E	PERIODICIDADE	DE	ENTREGA	DOS	PRODUTOS	
6.1.	 Os	 gêneros	 alimentícios	 deverão	 ser	 entregues	 diretamente	 nas	 Unidades	 Escolares	 relacionadas
no	Anexo	IV	-	Endereço	das	Unidades	Escolares	da	Rede	Municipal	de	Ensino	e	cumprir	rigorosamente
os	procedimentos	para	entrega	descritos	no	Anexo	I	-	Termo	de	Referência,	e	em	acordo	com	a	Síntese	dos
Pedidos	e	a	Guia	de	Requisição	para	Entrega	de	Alimentos.
6.1.1.	Os	produtos	deverão	 ser	entregues	de	acordo	com	os	prazos	estabelecidos	no	Anexo	 I	 -	Termo	de
Referência.
	
7.	CONTRATAÇÃO
7.1.	A	aquisição	dos	gêneros	alimentícios	será	formalizada	através	de	um	Contrato	de	Aquisição	de	Gêneros
Alimentícios	 da	 Agricultura	 Familiar	 para	 Alimentação	 Escolar,	 conforme	modelo	 no	Anexo	 XII	 -	 Minuta
do	Contrato.
7.2.	 Os	 produtos	 alimentícios	 deverão	 atender	 ao	 disposto	 na	 legislação	 sanitária	 (federal,	 estadual	 ou
municipal)	específica	para	os	alimentos	de	origem	animal	e	vegetal.
7.3.	O	limite	individual	de	venda	do	agricultor	familiar	e	do	empreendedor	familiar	rural	para	a	alimentação
escolar	 deverá	 respeitar	 o	 valor	 máximo	 de	 R$	 40.000,00	 (quarenta	 mil	 reais),	 por	 CAF/Ano/Entidade
Executora,	e	obedecerá	as	seguintes	regras:
I	-	Para	a	comercialização	com	fornecedores	individuais	e	grupos	informais,	os	contratos	individuais	firmados
deverão	respeitar	o	valor	máximo	de	R$	40.000,00	(quarenta	mil	reais),	por	DAP/Ano/EEx.
II	 -	 Para	 a	 comercialização	 com	grupos	 formais,	 o	montante	máximo	 a	 ser	 contratado	 será	 o	 resultado	 do
número	 de	 agricultores	 familiares	 inscritos	 na	 CAF	 jurídica	 multiplicado	 pelo	 limite	 individual	 de
comercialização,	utilizando	a	seguinte	fórmula:
Valor	máximo	a	ser	contratado	=	nº	de	agricultores	familiares	inscritos	na	DAP	jurídica	x	R$	40.000,00.
7.4.	Convocação	para	assinatura	eletrônica	do	Contrato:
7.4.1.	 Homologado	 o	 resultado	 da	 chamada	 pública,	 os	 vencedores	 serão	 convocados	 para	 assinatura
eletrônica	 do	 contrato,	 que	 deverá	 ocorrer	 no	 prazo	 de	 até	 05	 (cinco)	 dias	 úteis	 contados	 da	 sua
disponibilização	no	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI).
7.4.2.	 O(s)	 representante(s)	 legal(is)	 do(s)	 vencedor(s)	 receberá(ão)	 um	 e-mail	 no	 endereço	 cadastrado
informando	a	disponibilização	do	documento	para	assinatura	eletrônica,	o	qual	indicará	o	link	para	acesso.
7.4.3.	É	de	responsabilidade	exclusiva	do	usuário	a	consulta	acerca	da	disponibilização	do	documento	para
assinatura	no	seu	ambiente	virtual.
7.4.5.	Se	o	vencedor	não	apresentar	situação	de	habilitação	regular,	tiver	a	sua	amostra	desclassificada	ou,
dentro	do	prazo	de	 validade	de	 sua	proposta,	 se	 recusar	 a	 assinar	 o	 contrato,	 poderá	 ser	 convocado	outro
proponente.	Neste	caso,	será	observada	a	ordem	de	classificação,	averiguada	a	aceitabilidade	de	sua	oferta,
procedida	à	sua	habilitação,	ou,	verificados	os	demais	sucessivamente,	até	a	apuração	de	um	proponente	que
atenda	ao	edital	e	que	será	declarado	o	vencedor	do	certame;
7.4.6.	 Se	 o	 vencedor	 se	 recusar	 a	 assinar	 o	 Contrato	 no	 prazo	 estabelecido,	 apresentar	 justificativa	 por
escrito	 não	 aceita	 pela	 Administração	 ou	 deixar	 de	 fazê-lo,	 além	 de	 decair	 do	 direito,	 sujeitar-se-á	 às
penalidades	previstas	neste	edital.
7.5.	Na	oportunidade	de	assinatura	eletrônica	do	contrato	o	vencedor	deverá	trazer	certidões	atualizadas	de
regularidade	fiscal	junto	aos	seguintes	órgãos:
7.5.1.	 Fornecedor	 Individual	 e	 Grupo	 Informal:	 Fazenda	 Federal,	 Fazenda	 Estadual,	 Fazenda
Municipal,	do	domicílio	ou	sede	da	licitante,	Seguridade	Social	-	INSS,	em	atendimento	ao	art.	92,	inciso	XVI,
da	Lei	nº	14.133/21	e	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440/2011.
7.5.2.	 Grupo	 Formal:	 Fazenda	 Federal,	 Fazenda	 Estadual,	 Fazenda	 Municipal,	 do	 domicílio	 ou	 sede	 da
licitante,	Seguridade	Social	-	INSS	e	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	–	FGTS,	em	atendimento	ao	art.
92,	inciso	XVI,	da	Lei	nº	14.133/21	e	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440/2011.
	
8.	DA	ASSINATURA	ELETRÔNICA
8.1	 -	 A	 assinatura	 do	 contrato	 e	 demais	 documentos	 vinculados	 a	 este
instrumento,	será	realizada	eletronicamente,	mediante	login	e	senha,	devendo	o(s)	representante(s)	 legal(is)
do(s)	 proponente(s)	 providenciar(em)	 a	 sua	 assinatura	 eletrônica,	 de	 acordo	 com	 Instrução	 Normativa
n°	183/2023,	regulamentada	pelo	Decreto	Municipal	nº	56.185/2023.
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8.1.1	-	O(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	interessado(s)	em	participar	da	licitação	poderá(ão)	providenciar
seu	 cadastro,	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único	 "gov.br"	 para	 liberação	 da	 assinatura
eletrônica,	 de	 acordo	 com	 o	 que	 estabelece	 a	 carta	 de	 serviços	 disponível	 no
seguinte	link:	https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-portal-de-autosservico/
8.2	-	Após	declarado	vencedor	o(s)	representante(s)	legal(is)	do(s)	proponente(s)	deverá(ão)	estar	com	o	seu
usuário	 externo	 certificado	 para	 efetuar	 a	 assinatura	 eletrônica,	 nos	 termos	 do	 Decreto	 Municipal
nº	56.185/2023,		sob	pena	de	decair	do	direito	de	assinar	o	Contrato	e/ou	eventuais	alterações,	sem	prejuízo
das	sanções	previstas	no	edital.
8.2.1	 -	É	de	 responsabilidade	exclusiva	do(s)	 representante(s)	 legal(is)	do(s)	proponente(s)/interessado(s)	a
criação	 de	 seu	 cadastro	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único	 "gov.br"	 para	 liberação	 da
assinatura	eletrônica.
	
9.	PAGAMENTO
9.1.	 O	CONTRATANTE,	 após	 receber	 a	 Nota	 Fiscal	 e	 o	 Termo	 de	 Recebimento	 e	 após	 a	 tramitação	 do
Processo	para	instrução	e	liquidação,	efetuará	o	seu	pagamento	no	valor	correspondente	às	entregas	do	mês
anterior.
9.2.	Os	pagamentos	do	fornecimento	dos	gêneros	serão	realizados	pela	Unidade	da	Contabilidade	Geral.
9.3.	O	pagamento	da	Nota	Fiscal	será	efetuado	em	até	30	(trinta)	dias	após	o	aceite	da	medição/produto,	de
acordo	com	o	Processo	SEI	de	Gestão-Certificação	de	Documento	Fiscal.	
9.4.	O	pagamento	será	efetivado	mediante	apresentação	das	negativas	fiscais	(Federal,	Estadual,	Municipal,
FGTS	 e	 INSS	 e	 a	 Certidão	 de	 Débitos	 Trabalhistas,	 conforme	 Lei	 nº	 12.440,	 de	 07	 de	 julho	 de	 2011)
atualizadas.
	
10.	SANÇÕES
10.1.	As	sanções	que	poderão	ser	aplicadas	ao	PROPONENTE	são	as	previstas	na	Lei	Federal	nº	14.133,	de	1º
de	abril	de	2021,	neste	Edital	de	Licitação	e	no	respectivo	Contrato,	sem	prejuízo	do	disposto	na	Lei	Federal
nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013	e	na	Lei	Municipal	nº	8.983,	de	06	de	agosto	de	2021;
10.2	 -	 Penalidades	 que	 poderão	 ser	 cominadas	 ao	PROPONENTE/CONTRATADO,	 garantidos	 os	 direitos	 ao
contraditório	e	à	ampla	defesa:	
I)	Advertência;
II)	Multa,	que	será	deduzida	dos	respectivos	créditos,	ou	cobrados	administrativamente	ou	judicialmente:
a)	De	até	5%		nos	casos	de	desistência	de	proposta	ou	deixar	de	entregar	ou	apresentar	documentação	falsa
exigida	para	o	certame,	não	apresentar	amostra,	quando	solicitado,	não	celebrar	contrato,	correspondente	ao
valor	total	da	proposta;
b)	 0,2%	 (zero	 vírgula	 dois	 por	 cento)	 do	 valor	 do	 contrato	 por	 dia	 que	 exceder	 ao	 prazo	 execução	 dos
serviços,	até	o	limite	de	10%	(dez	por	cento);
c)	De	até	10%	(dez	por	cento)	em	caso	de	inexecução	parcial	sobre	o	valor	total	do	contrato,	em	percentual
proporcional	ao	descumprimento,	sem	prejuízo	da	apuração	e	reparação	do	dano	que	a	exceder.
d)	De	até	15%	(quinze	por	cento)	nos	casos	de	inexecução	contratual	total	sobre	o	valor	total	do	contrato,	por
parte	do	proponente	vencedor,	sem	prejuízo	da	apuração	e	reparação	do	dano	que	a	exceder.
e)	 De	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 total	 da	 proposta/contrato	 para	 os	 casos	 de	 apresentar
declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação	ou	a
execução	do	contrato;	fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;	comportar-se
de	 modo	 inidôneo	 ou	 cometer	 fraude	 de	 qualquer	 natureza;	 praticar	 atos	 ilícitos	 com	 vistas	 a	 frustrar	 os
objetivos	da	licitação.
III)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	com	o	Município	de	Joinville,	Administração	Direta	e	Indireta,	nas
hipóteses	abaixo	e	o	descredenciamento	do	SICAF	pelo	prazo	de	até	3	(três)	anos,	sem	prejuízo	das	demais
cominações	legais	e	contratuais,	de	acordo	com	o	art.	7º,	da	Lei	Federal	nº	10.520/2002,	e	art.	49,	do	Decreto
Federal	nº	10.024/2019).
IV)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de
6	(seis)	anos.
10.3	-	O	PROPONENTE/CONTRATADO	será	responsabilizado,	pelo	cometimento	das	seguintes	infrações:
a)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;
e)	deixar	de	entregar	amostra,	quando	solicitado;
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f)	não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado	e	comprovado;
g)	não	celebrar	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado;
h)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;
i)	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a
licitação	ou	a	execução	do	contrato;
j)	fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
k)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
l)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
m)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
n)		descumprir	as	obrigações	decorrentes	do	contrato.	
10.4	 -	 As	 multas	 aplicáveis	 para	 o	 caso	 de	 praticar	 ato	 lesivo	 obedecerá	 o	 regramento	 previsto	 na	 Lei
Federal	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013	 e	 na	 Lei	Municipal	 nº	 8.983,	 de	 06	 de	 agosto	 de	 2021	 e	 na
regulamentação	vigente.
10.5	 -	As	multas	deverão	ser	pagas	 junto	à	Tesouraria	da	Secretaria	de	Fazenda	do	Município	até	o	dia	de
pagamento	que	o	PROPONENTE/CONTRATADO	 tiver	direito	ou	poderão	ser	cobradas	 judicialmente	após
30	(trinta)	dias	da	notificação.
10.6	 -	Nas	penalidades	previstas	neste	edital,	a	Administração	considerará,	motivadamente,	a	natureza	e	a
gravidade	 da	 infração	 cometida,	 as	 circunstâncias	 agravantes	 ou	 atenuantes;	 as	 peculiaridades	 do	 caso
concreto;	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;	e	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento
de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle,	graduando-as	e	podendo
deixar	 de	 aplicá-las,	 se	 admitidas	 as	 justificativas	 do	 PROPONENTE/CONTRATADO,	 nos	 termos	 do	 que
dispõe	o	art.	156	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021.
10.7	-	As	penalidades	aplicadas	serão	registradas	no	cadastro	do	PROPONENTE/CONTRATADO	e,	para	fins
de	publicidade,	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de
Empresas	Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	federal.
10.8	 -	 Nenhum	 pagamento	 será	 realizado	 ao	 PROPONENTE/CONTRATADO	 enquanto	 pendente	 de
liquidação	 qualquer	 obrigação	 financeira	 que	 lhe	 for	 imposta	 em	 virtude	 de	 penalidade	 ou	 inadimplência
contratual.
10.9	 -	 O	montante	 de	multas	 aplicadas	 ao	PROPONENTE/CONTRATADO	 não	 poderá	 ultrapassar	 a	 30%
(trinta	por	cento)	do	valor	global	do	contrato,	caso	aconteça	o	CONTRATANTE	terá	o	direito	de	rescindir	o
contrato	mediante	notificação.
10.10	 -	A	 aplicação	 das	 penalidades	 poderá	 ocorrer	 por	 intermédio	 de	meios	 alternativos	 de	 prevenção	 e
resolução	 de	 controvérsias,	 notadamente	 a	 conciliação,	 a	mediação,	 o	 comitê	 de	 resolução	 de	 disputas	 e	 a
arbitragem,	conforme	previsto	na	Lei	n	14.133/2021	e	legislações	municipais.	
	
11.	INSTRUÇÕES	E	NORMAS	PARA	RECURSOS
11.1	 -	 Qualquer	 pessoa	 poderá,	 até	 03	 (três)	 dias	 úteis	 anteriores	 à	 data	 fixada	 para	 abertura	 da	 sessão
pública,	impugnar	os	termos	do	Edital	de	Chamada	Pública.
11.1.1	 -	 As	 impugnações	 deverão	 ser	 protocolizadas	 através	 do	 e-mail	 sap.lct@joinville.sc.gov.br,	 em
documento	 digitalizado	 (PDF,	 JPG)	 devidamente	 assinado,	 até	 o	 vencimento	 do	 prazo,	 acompanhado	 da
respectiva	representatividade	e,	quando	for	o	caso,	de	procuração,	ou,		protocolados	no	protocolo	eletrônico
da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento	–	Unidade	de	Licitações,	situado	à	Avenida	Hermann	August
Lepper,	nº	10,	Saguaçu,	Joinville/SC	–	CEP	89.221-005,	no	horário	das	8h	às	17h.
11.2	-	Não	serão	conhecidas	as	impugnações	e	os	recursos	apresentados	fora	do	prazo	legal	e/ou	subscritos
por	representante	não	habilitado	legalmente	ou	não	identificado	no	processo	para	responder	pelo	proponente.
11.3	-	Caberá	à	autoridade	superior,	auxiliado	pelo	setor	responsável	pela	elaboração	do	edital,	decidir	sobre
as	eventuais	impugnações.
11.4	 -	 Acolhida	 a	 impugnação	 contra	 o	 presente	 Edital,	 será	 designada	 nova	 data	 para	 a	 realização	 do
certame,	exceto	quando	a	alteração	não	afetar	a	formulação	das	propostas	de	vendas.
11.5	-	As	respostas	às	impugnações	serão	disponibilizadas	no	prazo	de	03	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último
dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame,	contados	da	data	de	recebimento	da	 impugnação	e	 ficarão
disponíveis	 para	 todos	 os	 interessados	 nos	 endereços	 eletrônicos:	 www.joinville.sc.gov.br
e	www.gov.br/compras/pt-br.
11.6	-	Do	Recurso
11.6.1	-	Qualquer	proponente	poderá	interpor	recurso	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	a	contar	da	publicação
do	ato	de	julgamento,	assegurada	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	atendendo	o	disposto	no	artigo	165	da	Lei
Federa	 nº	 14.133/2021,	 ficando	 os	 demais	 proponentes,	 desde	 logo,	 intimados	 para	 apresentarem
contrarrazões	em	igual	número	de	dias,	que	começarão	a	correr	do	término	do	prazo	do	recorrente,	sendo-
lhes	assegurado	vista	imediata	dos	autos.
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11.6.2.	As	razões	de	recursos	e	contrarrazões	deverão	ser	e-mail	sap.lct@joinville.sc.gov.br,	em	documento
digitalizado	 (PDF,	 JPG)	 devidamente	 assinado,	 até	 o	 vencimento	 do	 prazo,	 acompanhado	 da	 respectiva
representatividade	 e,	 quando	 for	 o	 caso,	 de	 procuração,	 ou,	 	 protocolados	 no	 protocolo	 eletrônico	 da
Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento	 –	 Unidade	 de	 Licitações,	 situado	 à	 Avenida	 Hermann	 August
Lepper,	nº	10,	Saguaçu,	Joinville/SC	–	CEP	89.221-005,	no	horário	das	8h	às	17h.
11.6.3.	Não	serão	conhecidos	os	recursos	apresentados	fora	do	prazo	legal	e/ou	subscritos	por	representante
não	habilitado	legalmente	ou	não	identificado	no	processo	para	responder	pelo	proponente.
	
12.	DISPOSIÇÕES	GERAIS
12.1.	Os	pedidos	de	informações,	pedidos	de	vistas	e	esclarecimentos	que	se	fizerem	necessários	ao	perfeito
entendimento	da	presente	Chamada	Pública	deverão	ser	protocolados	no	protocolo	eletrônico	da	Secretaria
de	Administração	e	Planejamento	–	Unidade	de	Licitações,	situado	à	Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	–
Saguaçu	–	Joinville/SC	–	CEP:	89.221-005,	ou	encaminhados	pelo	e-mail	sap.lct@joinville.sc.gov.br,	no	horário
das	8h	às	17h,	conforme	Decreto	nº	13.011/2006.
12.1.1.	 Os	 questionamentos	 recebidos	 e	 as	 respectivas	 respostas	 com	 relação	 a	 presente	 Chamada
Pública	 ficarão	 disponíveis	 para	 todos	 os	 interessados	 no	 endereço	 eletrônico	 www.joinville.sc.gov.br,	 link
“Editais	de	Licitação”,	no	respectivo	edital.
12.2.	 Para	 os	 casos	 omissos	 na	 presente	 Chamada	 Pública,	 prevalecerão	 os	 termos	 da	 Lei	 Federal	 nº
14.133/21	e	demais	legislações	em	vigor.
12.3.	 Todas	 as	 publicações	 como	 alterações	 ou	 prorrogações	 da	 Chamada	 Pública,	 resumo	 de	 atas	 de
julgamento	e	etc.,	serão	publicadas	na	forma	da	Lei.
12.4.	As	normas	disciplinadoras	da	Chamada	Pública	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da
disputa	entre	os	participantes,	desde	que	não	comprometam	o	 interesse	da	Administração,	a	 finalidade	e	a
segurança	da	contratação.
12.5.	 Os	 produtos	 alimentícios	 deverão	 atender	 ao	 disposto	 na	 legislação	 de	 alimentos,	 estabelecida	 pela
Agência	Nacional	 de	Vigilância	Sanitária/	Ministério	 da	Saúde	e	pelo	Ministério	da	Agricultura,	 Pecuária	 e
Abastecimento.
12.5.1.	 Os	 alimentos	 adquiridos	 devem	 ser	 de	 produção	 própria	 dos	 beneficiários	 e	 organizações
fornecedores,	 observando	 que	 os	 produtos	 in	 natura,	 processados,	 beneficiados	 ou	 industrializados,
resultantes	das	atividades	dos	agricultores	familiares,	das	suas	organizações	e	dos	demais	beneficiários	da	Lei
nº	11.326,	de	2006,	são	considerados	produção	própria	destes	fornecedores.
12.5.2.	 Os	 beneficiários	 e	 organizações	 fornecedoras	 podem	 contratar	 serviços	 de	 terceiros,	 em	 uma	 ou
diversas	 etapas	 do	 processo	 produtivo,	 para	 o	 fornecimento	 de	 produtos	 beneficiados,	 processados	 ou
industrializados,	sendo	necessária	a	apresentação	do	contrato	ou	instrumento	congênere.
12.6.	O	presente	Edital	e	seus	Anexos	poderão	ser	alterados	pela	Administração	antes	de	aberta	a	licitação,
no	interesse	público,	por	sua	iniciativa	ou	decorrente	de	provocação	de	terceiros,	atendido	o	que	estabelece
o	art.55,	§	1º,	da	Lei	14.133/21,	bem	como	adiar	ou	prorrogar	o	prazo	para	recebimento	e/ou	a	abertura	das
Propostas	de	Vendas	e	Documentos	de	Habilitação.
12.7.	A	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento	poderá	revogar	o	presente	edital	por	razões	de	interesse
público	decorrente	de	 fato	superveniente	devidamente	comprovado,	pertinente	e	suficiente	para	 justificar	o
ato,	 ou	 anulá-lo	 por	 ilegalidade,	 de	 ofício	 ou	 por	 provocação	 de	 terceiros,	 mediante	 parecer	 escrito	 e
devidamente	fundamentado.
12.8.	Todas	 as	 informações/alterações	 relativas	 ao	 presente	 certame	 serão	 postadas	 no	 endereço
eletrônico	 www.joinville.sc.gov.br,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 interessado	 o	 seu
acompanhamento.
	
	

ANEXO	I	-	TERMO	DE	REFERÊNCIA,	SEI	Nº	26706370

ANEXO	EM	PDF	-	DOCUMENTO	PROVENIENTE	DO	PROCESSO	SEI	Nº	25.0.123764-6

	
	

ANEXO	II	-	Orçamento	Sintético

Item Material/Serviço Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário

(R$)

Valor	total
(R$)

1

Filé	De	Tilápia	Congelado	Características	Técnicas:	Filé	de	tilápia
eviscerado	sem	cabeça,	sem	pele,	“SEM	ESPINHAS”,	congelado	sob	o
sistema	IQF	(congelamento	individual).	O	produto	deverá	estar	isento	de
toda	e	qualquer	evidência	de	decomposição,	manchas	por	hematomas,
coloração	distinta	à	normal	para	a	espécie	considerada,	incisões	ou

Quilograma 10.000 	58,67 	586.700,00
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rupturas	das	superfícies	externas.	Deverá	apresentar	odor,	sabor	e	cor
característicos	da	espécie.	O	produto	não	poderá	conter	glúten.

2

Iogurte	sabores	variados	Leite	pasteurizado	ou	semi-desnatado,	açúcar,
polpa	da	fruta,	aroma	natural	da	fruta,	estabilizantes,	conservantes	e
fermento	lácteo.		Não	poderá	conter	corante	artificial,	edulcorante	e
glúten.	O	produto	não	deverá	apresentar	sinais	de	sujidade,	corpos
estranhos	ao	produto,	cor	não	característica	do	produto,	sabor	ácido
intenso	ou	problemas	na	vedação	da	embalagem.	Embalagem:	pacote
plástico	(filme	poliestileno)	ou	garrafa	plástica	(de	polipropileno).

Kg 10.000 	12,70 	127.000,00

3

Aipim	congelado.	Ausência	de	defeitos	sérios.	Características	gerais:
Compactos	e	firmes,	descascados,	crus,	lavados	e	cortados	em	pedaços,
congelado	e	embalado.	Não	deverá	apresentar	cristais	de	gelo.	Com

formato	e	cor	característico.

Quilograma 10.000 	9,97 	99.700,00

4

Pupunha	Picada	Congelada	Palmito	de	pupunha	in	natura	ou	pré-cozido
picado	e	congelado.	Deve	ser	composto	pelas	partes	macias	e	comestíveis
da	palmeira.	Deve	apresentar	sabor	e	aroma	característicos	do	produto,

consistência	macia	e		coloração	branca,	admitindo-se	variação	para:	branca
ligeiramente	rosa,	creme,	cinza,	ou	amarelada.	Não	deve	conter	glúten,
corantes	ou	conservantes	em	sua	composição.	O	produto	não	deve

apresentar	defeitos	tais	como:	alteração	na	coloração,	sabor	acidificado,
cheiro	forte	característico	de	fermentação,		presença	de	material	fibroso,
de	difícil	mastigação	e	de	corpos	estranhos	ao	produto	como:	embriões	de

cacho,	bandas,	coração	da	palmeira	e	outros.

KG 800 	32,82 	26.256,00

5

Suco	de	maçã	integral	Sem	adição	de	água,	corantes	artificiais,	açúcar
edulcorantes	e	conservantes.	Produto	não	alcóolico,	100%	natural	e	sem
necessidade	de	refrigeração	para	estocagem.	O	produto	não	poderá	conter
glúten.	Deverá	ser	preparado	com	frutas	sãs,	limpas,	isentas	de	parasitas	e
detritos	animais	ou	vegetais.	Após	o	preparo,	apresentar	rendimento

mínimo	de	1:1	(uma	parte	de	suco	para	uma	parte	de	água),	independente
da	sugestão	de	diluição	presente	no	rótulo.

Litro 2.000 	12,81 	25.620,00

6

SUCO	DE	MARACUJÁ	INTEGRAL	Características	técnicas:	Suco	de
maracujá	sem	adição	de	água,	sem	corantes	artificiais,	sem	adição	de

açúcar	e	sem	conservantes.	Não	alcoólico.	100%	natural.	Sem	necessidade
de	refrigeração	para	estocagem.	O	produto	não	poderá	conter	glúten.	O
produto	deve	ser	preparado	com	frutas	sãs,	limpas	e	isentas	de	parasitas	e
de	detritos	animais	ou	vegetais.	O	suco	deverá	apresentar	coloração
característica	e	sabor	intenso	da	fruta	em	uma	diluição	mínima	de	1:8
(Uma	parte	de	suco	para	oito	partes	de	água),	independente	da	sugestão
de	diluição	presente	no	rótulo.		Embalagem:	Acondicionada	em	embalagens
longa	vida,	frascos	de	polietileno	ou	vidro	transparente,	resistentes,	com

capacidade	de	até	1500	ml	do	suco	de	maracujá.

Litro 6.000 	26,16 	156.960,00

7

Suco	de	Uva	Integral.	Características	técnicas:	Suco	de	uva	integral,	sem
adição	de	água,	sem	corantes	artificiais,	sem	adição	de	açúcar	e	sem
conservantes.	Não	alcoólico.	100%	natural.	Sem	necessidade	de

refrigeração	para	estocagem.	O	produto	não	poderá	conter	glúten.	O
produto	deve	ser	preparado	com	frutas	sãs,	limpas	e	isentas	de	parasitas	e

de	detritos	animais	ou	vegetais.

Litro 8.000 	18,60 	148.800,00

8

Mel	De	Abelha	Ingredientes:	Produto	natural	elaborado	por	abelhas	a
partir	de	néctar	de	flores	e/ou	exsudatos	sacarínicos	de	plantas.

Características	gerais	O	mel	não	poderá	conter	substâncias	estranhas	à
sua	composição	normal,	nem	ser	adicionado	de	corretivos	de	acidez.
Poderá	se	apresentar	parcialmente	cristalizado	e	não	apresentar

caramelização,	nem	espuma	superficial.	É	permitido	o	aquecimento	do	mel
até	o	máximo	de	70ºc,	desde	que	seja	mantida	a	sua	atividade	enzimática.
Deverá	apresentar	aspecto:	líquido	denso.	Cor:	levemente	amarelada	a
castanho	escura.	Cheiro:	próprio.	Sabor:	próprio.	É	proibida	a	adição	de
corantes,	aromatizantes,	espessantes,	conservadores	e	edulcorantes	de
qualquer	natureza,	naturais	e	sintéticos.	O	produto	não	poderá	conter

glúten.	Embalagem:	Deve	estar	intacta,	acondicionada	em	potes	plásticos
ou	vidro,	resistentes,	bem	vedados	de	até	500	g.	Deverá	apresentar

carimbo	de	inspeção	sanitária	municipal,	estadual	ou	federal,	conforme
necessidade.

Quilograma 1.000 	44,25 	44.250,00

9

Biomassa	de	Banana	Verde	Massa	feita	através	do	processamento	da
banana	verde.	Admite-se	a	utilização	integral	da	fruta	(polpa	e	casca).
Deverá	apresentar	consistência	pastosa	e	homogênea,	de	coloração

laranja/amarronzada	e	com	aroma	e	sabores	neutros.	Não	poderá	conter
glúten,	leite,corantes	e	conservantes	artificiais.	Não	devera	apresentar

defeitos	tais	como:	mistura	heterogênea,	consistência	líquida,	presença	de
bolor	e	sabor	ácido.

KG 800 	41,49 	33.192,00

Pão	caseiro	fatiado	de	aipim	Pão	feito	com	aipim,	farinha	de	trigo
enriquecida	com	ferro	e	ácido	fólico,	sal	e	fermento	biológico.		O

ingrediente	aipim	deve	compor	no	mínimo	40%	do	total	de	ingredientes
que	compõem	a	base	da	massa.	Poderá	conter	adição	de	outras	farinhas	e
de	óleo	vegetal,	banha	de	porco	ou	manteiga.	Não	poderá	conter	adição	de
	corantes	artificiais,	aromatizantes	artificiais,	edulcorantes,	margarina,

gordura	vegetal,	gordura	vegetal	hidrogenada,	gordura	vegetal
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10 parcialmente	hidrogenada	e	ingredientes	que	contenham	gordura	trans	em
sua	composição.	Deverá	apresentar	massa	homogênea,	com	miolo	integro	e
bem	assado,	tamanho	uniforme	e	ausência	de	casca	nas	duas	extremidades.
O	pão	não	deve	apresentar	defeitos	tais	como:	crostas	queimadas	ou	com
manchas	escuras,	amassamento,	endurecimento	do	miolo,	tamanho

desuniforme,	sabor	ácido	ou	presença	de	bolores.	Deverá	estar	macio	para
o	consumo	até	a	data	de	validade.

KG 3.000 	35,30 	105.900,00

11

	Arroz	Polido.	Tipo	I.	Características	Técnicas:	Grupo:	Beneficiado,
Subgrupo:	Polido,	Classe:	Longo	Fino,	Tipo	I.	O	produto	deverá	conter	no
mínimo	80%	do	peso	dos	grãos	inteiros.	Não	deverá	apresentar	sementes
tratadas,	semente	tóxicas,	insetos	vivos	tais	como	carunchos	e	outras

pragas,	odor	forte,	intenso	ou	não	característico,	preparação	dietética	final
inadequada	–	empapamento.	Os	limites	máximos	de	tolerância	para

matérias	estranhas	e	impurezas	é	de	0,10%,	para	mofados	e	ardidos	é	de
0,15%,	para	picados	ou	manchados	é	de	1,75%,	para	gessados	e	verde	é	de

2%,	para	rajados	é	de	1%,	para	amarelos	é	de	0,50%,	para	total	de
quebrados	e	quirera	é	de	7,5%	e	para	quirera	(máximo)	0,50%

KG 4.000 	6,19 	24.760,00

12

Arroz	Integral.	Características	Técnicas:	Grupo:	Beneficiado,	Subgrupo:
Integral,	Classe:	Longo	Fino,	Tipo	I.	O	produto	deve	conter	no	mínimo	80%
do	peso	dos	grãos	inteiros.	Não	deverá	apresentar	sementes	tratadas,
semente	tóxicas,	insetos	vivos	tais	como	carunchos	e	outras	pragas,	odor
forte,	intenso	ou	não	característico.	Os	limites	máximos	de	tolerância	para
matérias	estranhas	e	impurezas	é	de	0,10%,	0,15	%	de	mofados	e	ardidos,

1,75%	de	picados	ou	manchados,	2%	de	gessados	e	verdes,	1%	de
vermelhos	e	pretos,	0,50%	de	amarelos	e	4%	de	total	de	quebrados	e

quirera.

KG 20.000 	8,16 	163.200,00

13

Doce	De	Fruta	Sabor	Banana	O	produto	deverá	apresentar	massa
homogênea	e	aspecto	cremoso	de	fácil	aplicação.	Ingredientes:	Polpa	de
banana,	açúcar,	glucose,	pectina.	Não	pode	conter	misturas	ou	adição	de
outras	frutas.	O	produto	não	poderá	conter	corante	artificial.	O	produto
não	poderá	conter	glúten.	Embalagem:	Potes	de	polietileno	resistente	com
tampa	hermeticamente	fechada	com	lacre	de	proteção,	lacrada,	contendo

até	500g	de	peso	líquido.

Quilograma 600 	25,93 	15.558,00

14

	Feijão	Preto	Características	Técnicas:	Classe	preto,	tipo	I,	grupo	I,	novo,
não	torrado.	Não	poderá	apresentar	grãos	disformes	e	ou	torrados,

coloração	dos	grãos	com	nuances	diferentes,	impurezas	(grãos	partidos	e
pedras),	bolor,	mofo,	caruncho,	rendimento	inadequado.	Serão	admitidos
até	2%	de	impurezas	e	matérias	estranhas.	A	tipagem	deverá	ser	de	acordo
com	a	classificação	da	CIDASC.	Deverá	apresentar	grãos	macios,	de	fácil
cocção.	O	produto	não	poderá	conter	glúten.	Embalagem:	Deve	estar
intacta,	acondicionada	em	embalagens	de	polietileno,	vedado/selado,

transparente,	resistente,	contendo	1	kg.

Quilograma 15.000 	7,56 	113.400,00

15

	Feijão	Vermelho	Características	Técnicas:	Classe	Cores,	Tipo	I,	Grupo	I,
novo,	não	torrado.	Não	poderá	apresentar	grãos	disformes	ou	torrados,
coloração	dos	grãos	com	nuances	diferentes,	impurezas	(grãos	partidos	e
pedras),	bolor,	mofo,	caruncho,	rendimento	inadequado.	São	admitidos	até
0,5%	de	impurezas	e	matérias	estranhas.	Deve	apresentar	grãos	macios,	de

fácil	cocção.	O	produto	não	pode	conter	glúten.

KG 4.000 	13,55 	54.200,00

16

Melado	Ingredientes:	Produto	obtido	do	caldo	de	cana	por	evaporação,	sem
formação	de	açúcar.	Não	deve	apresentar	odor	desagradável	e	não
característico,	sujidade	e/ou	corpo	estranho.Deve	ser	fabricado	com

matérias	primas	não	fermentadas,	isentas	de	matéria	terrosa,	parasitos	e
detritos	animais	e	vegetais.	É	vedada	a	adição	de	essências,	corantes

naturais	ou	artificiais,	conservadores	e	edulcorantes.	O	produto	não	poderá
conter	glúten.	Embalagem:	Deve	estar	intacta,	acondicionada	em	potes

plásticos	ou	vidro,	resistentes,	bem	vedados	de	até
500g.																																																																							

Quilograma 500 	21,90 	10.950,00

17

Doce	de	fruta	sabores	variados	sem	adição	de	açúcar	O	produto	deverá
apresentar	massa	homogênea	e	aspecto	cremoso	de	fácil	aplicação.

Ingredientes:	polpa	de	fruta	,	pectina	e	conservante	natural.	O	produto	não
poderá	conter	adição	de	outros	ingredientes,	edulcorantes,	aditivos	ou

coadjuvantes	de	tecnologia.	Não	poderá	conter	glúten.

KG 300 	64,41 	19.323,00

18

Pão	Caseiro	Fatiado	De	Inhame	E	Linhaça	Características	técnicas:	Pão	a
base	de	inhame,	farinha	de	trigo	especial,	água,	fermento	biológico,	linhaça
(sendo	50%	de	grãos	inteiros	e	50%	de	grãos	triturados),	reforçador.	Deve
apresentar	na	porção	de	50g	(2	fatias)	no	mínimo	1,5g	de	fibras.	Não	deve
apresentar	casca	nas	duas	extremidades.	Não	deve	apresentar	tamanho
irregular	e	não	integridade	da	massa	(esfarelando	ao	toque	dos	dedos)	e
amassamento	do	produto.	O	pão	NÃO	deverá	apresentar	bolor,	estar
amassado,	queimado	ou	com	manchas	escuras	na	parte	inferior	do	pão

(evidência	de	formas	sujas).	Deverá	estar	macio	para	o	consumo	até	a	data
de	validade.	Embalagem:	Acondicionada	em	pacotes	de	polietileno
transparente,	resistente,	contendo	1	unidade	de	500g,	com	20	fatias.

Quilograma 1.500 	33,75 	50.625,00

Biscoito	Caseiro	Integral	Salgado	Biscoito	caseiro,	salgado	feito	a	base	de
farinha	de	trigo	integral	ou	aveia.	Ingredientes:	aveia	e/ou	farinha	de	trigo
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MODELO	PROPOSTO	PARA	OS	GRUPOS	FORMAIS
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integral,	farinha	de	Trigo,	óleo	vegetal	e/ou	manteiga,	ovos,	leite,	sal	e
Fermento.	Poderá	conter	adição	de	outras	farinhas,	sementes	e	oleaginosas
(chia,	linhaça,	gergelim,	castanhas).	Poderá	conter	adição	de	especiarias
para	dar	sabor	ao	biscoito	tais	como:	orégano	e	queijo.	Os	biscoitos

deverão	apresentar	formato	regular,	textura	crocante,	com	aroma	e	sabor
característico.	Não	poderá	conter	corante	artificial,	aromatizante	artificial,
açúcar,	mel,	melado,	edulcorante,		realçador	de	sabor,	conservantes
sintéticos,		margarina,	gordura	vegetal,	gordura	vegetal	hidrogenada,

gordura	vegetal	parcialmente	hidrogenada	e	ingredientes	que	contenham
gordura	trans	em	sua	composição.	Não	poderá	apresentar	defeitos	tais
como	bolor,	amolecimento,	formato	irregular	ou	quebra,	cor	desuniforme,

com	aspecto	queimado,	sabor	rançoso	ou	de	amônia.

KG 2.000 	38,65 	77.300,00

Total	Geral 	1.883.694,00

PROJETO	DE	VENDA	DE	GÊNEROS	ALIMENTÍCIOS	DA	AGRICULTURA	FAMILIAR	PARA	ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	ATENDIMENTO	AO	EDITAL/CHAMADA	PÚBLICA	Nº

I	-	IDENTIFICAÇÃO	DOS	FORNECEDORES

GRUPO	FORMAL

	

1.	Nome	do	Proponente 2.	CNPJ

3.	Endereço 4.	Município/UF

5.	E-mail 6.	DDD/Fone 7.	CEP

8.	Nº	CAF	Jurídica 9.	Banco 10.	Agência	Corrente 11.	Conta	Nº	da	Conta

12.	Nº	de	Associados 13.	Nº	de	Associados	de	acordo	com	a	Lei	nº
11.326/2006

14.	Nº	de	Associados	com	CAF
Física

15.	Nome	do	representante
legal 16.	CPF 17.	DDD/Fone

18.	Endereço 19.	Município/UF

II	-	IDENTIFICAÇÃO	DA	ENTIDADE	EXECUTORA	DO	PNAE/FNDE/MEC

	

1.	Nome	da	Entidade:

Prefeitura	Municipal	de	Joinville

2.	CNPJ

83.169.623/0001-10

3.
Município/UF

Joinville/SC

5.	DDD/Fone
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MODELO	PROPOSTO	PARA	OS	GRUPOS	INFORMAIS

	

4.	Endereço:	Rua	Itajaí,	390	–	Centro,	CEP:	89201-090 (47)	3431-
3006

6.	Nome	do	representante	e	e-mail:	XXXXX	(Secretário	da
Educação)	–	educacao@joinville.sc.gov.br 7.	CPF

III	-	RELAÇÃO	DE	PRODUTOS

	

1.	Produto 2.	Unidade 3.	Quantidade 4.	Preço	de	Aquisição* 5.	Cronograma
de	Entrega	dos
produtos
(Safra)	 	 	 4.1.	Unitário 4.2.	Total

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	

OBS:	*	Preço	publicado	no	Edital	n	xxx/xxxx	(o	mesmo	que	consta	na	chamada	pública).

Declaro	estar	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	projeto	e	que	as	informações	acima	conferem
com	as	condições	de	fornecimento	e	com	a	descrição	dos	itens	conforme	anexo	I	do	edital.

	

Local	e	Data
Assinatura	do	Representante	do	Grupo	Formal

	
Fone/E-mail:

	 	 	

	 	 	

PROJETO	DE	VENDA	DE	GÊNEROS	ALIMENTÍCIOS	DA	AGRICULTURA	FAMILIAR	PARA	ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	ATENDIMENTO	AO	EDITAL/CHAMADA	PÚBLICA	Nº

I	-	IDENTIFICAÇÃO	DOS	FORNECEDORES

GRUPO	INFORMAL

1.	Nome	do	Proponente 2.	CPF

3.	Endereço 4.	Município/UF 5.	CEP
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6.	E-mail	(quando	houver) 7.	Fone

8.	Organizado	por	Entidade	Articuladora
(	)	Sim	(	)	Não

9.Nome	da
Entidade
Articuladora
(quando	houver)

10.	E-mail/Fone

II	-	FORNECEDORES	PARTICIPANTES		(preencher	dados	de	todos,	inclusive	a	mulher	beneficiária,	nos	termos
do	subitem	3.1.5	do	edital)

	

1.	Nome	do	Agricultor	(a)
Familiar	e	Nome	da	Mulher
beneficiária	nos	termos	do
subitem	3.1.5	do	edital

	 2.	CPF 	 3.	CAF 4.
Banco

5.	Nº
Agência

6.	Nº	Conta
Corrente

**incluir	também	as
mesmas	informações	da
mulher	beneficiária	do
subitem	3.1.5	do	edital

	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	 	 	

III-	IDENTIFICAÇÃO	DA	ENTIDADE	EXECUTORA	DO	PNAE/FNDE/MEC

	

1.	Nome	da	Entidade:

Prefeitura	Municipal	de	Joinville

2.	CNPJ

83.169.623/0001-10

3.
Município/UF

Joinville/SC

4.	Endereço:	Rua	Itajaí,	390	–	Centro,	CEP:	89201-090
5.	DDD/Fone

(47)	3431-
3006

6.	Nome	do	representante	e	e-mail:	XXXXX	(Secretário	da	Educação)	–
educacao@joinville.sc.gov.br 7.	CPF

III	-	RELAÇÃO	DE	FORNECEDORES	E	PRODUTOS

	

1.	Identificação	do	Agricultor	(a)
Familiar 2.	Produto 3.	Unidade 4.

Quantidade
5.	Preço	de
Aquisição*
/Unidade

6.Valor	Total

Total
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	 	 	 	 	 	 agricultor

	 	 	 	 	 	 Total
agricultor

	 	 	 	 	 	 Total
agricultor

	 	 	 	 	 	 Total
agricultor

	 	 	 	 	 	 Total
agricultor

	 	 	 	 	 	 Total
agricultor

	
Total
do
projeto

	

OBS:	*	Preço	publicado	no	Edital	n	xxx/xxxx	(o	mesmo	que	consta	na	chamada	pública).

IV	-	TOTALIZAÇÃO	POR	PRODUTO

	

1.	Produto 2.
Unidade

3.
Quantidade

4.
Preço/Unidade

5.	Valor	Total	por
Produto

6.	Cronograma	de
Entrega	dos	Produtos
(Safra)

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 Total	do	projeto: 	

Declaro	estar	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	projeto	e	que	as	informações	acima	conferem
com	as	condições	de	fornecimento	e	com	a	descrição	dos	itens	conforme	anexo	I	do	edital.

	

Local	e	Data: Assinatura	do	Representante	do	Grupo
Informal

Fone/E-mail:
CPF:

Local	e	Data: Agricultores	(as)	Fornecedores	(as)	do	Grupo
Informal Assinatura
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MODELO	PROPOSTO	PARA	OS	FORNECEDORES	INDIVIDUAIS
	

	 	 	

	 	 	

PROJETO	DE	VENDA	DE	GÊNEROS	ALIMENTÍCIOS	DA	AGRICULTURA	FAMILIAR	PARA	ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	ATENDIMENTO	AO	EDITAL/CHAMADA	PÚBLICA	Nº

I-	IDENTIFICAÇÃO	DO	FORNECEDOR

FORNECEDOR	(A)	INDIVIDUAL		e	MULHER	BENEFICIÁRIA	(preencher	dados	de	ambos,	se	for	o	caso)
*incluir	também	as	mesmas	informações	da	mulher	beneficiária	do	subitem	3.1.5	do	edital		

1.	Nome	do	Proponente 2.	CPF

3.	Endereço 4.	Município/UF 5.CEP

6.	Nº	da	CAF	Física 7.	DDD/Fone 8.E-mail	(quando	houver)

9.	Banco 10.Nº	da	Agência 11.Nº	da	Conta	Corrente

II-	Relação	dos	Produtos

Produto Unidade Quantidade
Preço	de	Aquisição* Cronograma

de	Entrega	dos
produtos
(Safra)Unitário Total

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	

OBS:	*	Preço	publicado	no
Edital	n	xxx/xxxx	(o	mesmo
que	consta	na	chamada
pública).

	

III	-	IDENTIFICAÇÃO	DA	ENTIDADE	EXECUTORA	DO	PNAE/FNDE/MEC

Nome	da	Entidade:

Prefeitura	Municipal	de	Joinville

CNPJ

83.169.623/0001-10

Município/UF

Joinville/SC
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ANEXO	IV	-	ENDEREÇO	DAS	UNIDADES	ESCOLARES	DA	REDE	MUNICIPAL	DE	ENSINO,	SEI
Nº	25505591

	

	

ANEXO	V	

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	LIMITE	INDIVIDUAL	POR	CADASTRO	NACIONAL	DA
AGRICULTURA	FAMILIAR		–	CAF/ANO

DECLARAÇÃO	DE	LIMITE	INDIVIDUAL	POR	CAF/ANO

	

Com	referência	à	Chamada	Pública	N°.	493/2025
	
																								A	(Associação/Cooperativa	xxxxxxxxxx),	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	inscrita	no	CNPJ	sob
o	nº	 (00.000.000/0001-00),	 com	sede	na	 (Rua	A,	nº	01,	 cj.	 01),	CEP	 (00.000-000),	 na	 cidade	de	 (xxxxxxxx),
neste	 ato	 representada	por	 seu	 (presidente),	 (xxxxxxxxxxxx),	 brasileiro,	 (casado),	 (empresário),	 portador	da
cédula	de	identidade	RG	nº	(Nº	1.111.111/SC.),	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	(111.111.111-11),	residente	na	(Rua
B,	 nº	 01,	 ap.	 01),	CEP	 (00.000-00),	 na	 cidade	de	 (xxxxxxxx),	 nos	 termos	do	 estatuto	 social,	DECLARA,	que
atenderá	 ao	 limite	 individual	 de	 venda	 de	 gêneros	 alimentícios	 do	 Agricultor	 Familiar	 e	 do	 Empreendedor
Familiar	Rural,	de	R$40.000,00	(quarenta	mil	reais)	por	CAF	por	ano	civil,	referente	à	sua	produção,	conforme
a	legislação	do	Programa	Nacional	de	Alimentação	Escolar.

																									(LOCAL	E	DATA)

	

______________________________

Nome/Assinatura	(Presidente)

Associação/Cooperativa	XXXXX

	

ANEXO	VI
																								MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DO	AGRICULTOR	FAMILIAR

–	PRODUÇÃO	PRÓPRIA	GRUPOS	FORMAIS

DECLARAÇÃO	DE	PRODUÇÃO	PRÓPRIA	(CHAMADA	PÚBLICA	Nº	493/2025)	
	
Eu,__________________________________representante	 da

Endereço:	Rua	Itajaí,	390	–	Centro,	CEP:	89201-090 DDD/Fone

(47)	3431-
3006

Nome	do	representante	e	e-mail:	XXXXX	(Secretário	da	Educação)	–
educacao@joinville.sc.gov.br CPF

Declaro	estar	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	projeto	e	que	as	informações	acima	conferem
com	as	condições	de	fornecimento	e	com	a	descrição	dos	itens	conforme	anexo	I	do	edital.

	

Local	e	Data: Assinatura	do	Fornecedor
Individual

CPF:
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Cooperativa/Associação	 ____________________________________________________________,	 com
CNPJ	nº__________________________________________	e	CAF	Jurídica	nº	___________________________________declaro,
para	 fins	 de	 participação	 no	 Programa	 Nacional	 de	 Alimentação	 Escolar	 –	 PNAE,	 	 que	 os	 gêneros
alimentícios	 relacionados	 no	 projeto	 de	 venda	 são	 oriundos	 de	 produção	 dos	 cooperados/associados	 que
possuem	CAF	física	e	compõem	esta	cooperativa/associação.	
Local,	____/___/_____	

_____________________________________
Assinatura	

	

	

ANEXO	VII
MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DO	AGRICULTOR	FAMILIAR	–

PRODUÇÃO	PRÓPRIA	PARA	GRUPOS	INFORMAIS	OU	FORNECEDORES	INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO	DE	PRODUÇÃO	PRÓPRIA	(CHAMADA	PÚBLICA	Nº	493/2025)
	
Eu,___________________________________________________________________,	 CPF	 nº_______________________________e
CAF	física	nº___________________________________,	declaro,	para	 fins	de	participação	no	Programa	Nacional	de
Alimentação	Escolar	–	PNAE,	que	os	gêneros	alimentícios	relacionados	no	projeto	de	venda	em	meunome	são
oriundos	de	produção	própria.	
	
Local,	____/____/_____	
	

_____________________________________
Assinatura	

	

	

ANEXO	VIII	-	REFERÊNCIAS	TÉCNICAS	PARA	ANÁLISE	DAS	AMOSTRAS,	SEI		Nº	25505786

ANEXO	EM	PDF	-	DOCUMENTO	PROVENIENTE	DO	PROCESSO	SEI	Nº	25.0.123764-6

	

ANEXO	IX	-	ROTULAGEM,	SEI	Nº	25505600

ANEXO	EM	PDF	-	DOCUMENTO	PROVENIENTE	DO	PROCESSO	SEI	Nº	25.0.123764-6

	

ANEXO	X	-	AVALIAÇÃO	SENSORIAL	DE	GÊNEROS	ALIMENTÍCIOS,	SEI	Nº	25505792

ANEXO	EM	PDF	-	DOCUMENTO	PROVENIENTE	DO	PROCESSO	SEI	Nº	25.0.123764-6

	

ANEXO	XI	-	MODELO	DE	ENTREGA	DE	AMOSTRAS,	SEI	Nº	25505797

ANEXO	EM	PDF	-	DOCUMENTO	PROVENIENTE	DO	PROCESSO	SEI	Nº	25.0.123764-6

	

	

ANEXO	XII	-	MINUTA	DO	CONTRATO

CONTRATO	Nº	XX/2025

	

CONTRATO	DE	AQUISIÇÃO	DE	GÊNEROS	ALIMENTÍCIOS	DA	AGRICULTURA	FAMILIAR	PARA	A
ALIMENTAÇÃO	ESCOLAR/PNAE

Edital 27868000         SEI 25.0.244509-9 / pg. 19



	
A	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Joinville,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público,	 com	 sede	 à	 Rua	 Hermann	 August
Lepper,	 nº	 10,	 Saguaçú,	 Joinville/SC,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 nº	 83.169.623/0001-10,	 representada	 neste	 ato
pelo	 Senhor	 xxxxxxxxxxxx,	 Secretário	 de	 Educação,	 doravante	 denominado	 CONTRATANTE,	 e	 por	 outro
lado	xxxxxxxxxxx,	com	sede	à	xxx	xxx	nº	xx,		Cidade/Estado,	inscrita	no	CNPJ	sob	n.º	xx.xxx.xxx/xxxx-xx,	Sr.
xxxxxxxxxxxx,	 CPF	 nº	 xxx.xxx.xxx-xx,	 [	 Indicar	 o	 cargo	 xxxxx],	 doravante	 denominado	 CONTRATADO,
fundamentados	nas	disposições	Lei	Federal	nº	11.947,	de	16	de	julho	de	2009	e	na	Resolução	FNDE	n°	06,	de
08	de	maio	de	2020,	Lei	Municipal	nº	4.220,	de	31	de	agosto	de	2000	e	nº	6.459,	de	27	de	maio	de	2009,	Lei
Federal	nº	11.326,	de	24	de	abril	de	2006,	Lei	Federal	nº	10.696,	de	02	de	julho	de	2003,	Lei	Federal	14.133,
de	1º	de	 abril	 de	2021,	Decreto	Municipal	 n°	 28.024,	 de	09	de	dezembro	de	2016	e	Decreto	Municipal	 n°
64.109,	 de	 18	 de	 dezembro	 de	 2024,	 Decreto	Municipal	 n°	 56.224,	 de	 24	 de	 agosto	 de	 2023	 e	 alterações
posteriores	e	demais	normas	legais	federais,	estaduais	e	municipais	vigentes,	e	tendo	em	vista	o	que	consta
na	 Chamada	 Pública	 nº	 493/2025,	 resolvem	 celebrar	 o	 presente	 contrato	 mediante	 as	 cláusulas	 que
seguem:
	
CLÁUSULA	PRIMEIRA:
1.1.	 É	 objeto	 desta	 contratação	 a	 Aquisição	 de	 gêneros	 alimentícios	 diversos	 da	 Agricultura
Familiar	destinados	à	elaboração	da	Merenda	Escolar	para	as	Unidades	Educacionais	do	Município
de	 Joinville,	 através	 de	 Chamada	 Pública,	 para	 compra	 a	 partir	 do	 ano	 de	 2025,	 relacionados	 e
especificados	no	ANEXO	I	 -	Termo	de	Referência,	que	serão	destinados	ao	 fornecimento	de	alimentação
aos	alunos	matriculados	nos	Centros	de	Educação	Infantil	e	nas	Escolas	de	Ensino	Fundamental	matriculadas
na	Rede	Municipal	de	Ensino,	por	conta	do	Programa	Nacional	de	Alimentação	Escolar	–	PNAE.
1.2.	 Fica	 vinculado	 este	 termo	 contratual	 às	 condições	 do	 Edital	 e	 seus	 anexos	 do	 processo
licitatório	de	Chamada	Pública	nº	493/2025	e	à	proposta	da	CONTRATADA.
	
CLÁUSULA	SEGUNDA:
2.1.	 O	 CONTRATADO	 se	 compromete	 a	 fornecer	 os	 gêneros	 alimentícios	 da	 Agricultura	 Familiar	 ao
CONTRATANTE	conforme	descrito	na	Cláusula	Quarta	deste	Contrato.
	
CLÁUSULA	TERCEIRA:
3.1.	 O	 limite	 individual	 de	 venda	 de	 gêneros	 alimentícios	 do	 CONTRATADO,	 será	 de	 até	 R$	 40.000,00
(quarenta	mil	 reais)	 por	 DAP	 por	 ano	 civil,	 referente	 à	 sua	 produção,	 conforme	 a	 legislação	 do	 Programa
Nacional	de	Alimentação	Escolar.
	
CLÁUSULA	QUARTA:
4.1.	Pelo	fornecimento	dos	gêneros	alimentícios,	nos	quantitativos	descritos	abaixo	(no	quadro),	de	Gêneros
Alimentícios	 da	 Agricultura	 Familiar,	 o	 CONTRATADO	 receberá	 o	 valor	 total	 de	 R$	 _____________
(_______________________).
a)	O	 recebimento	 das	mercadorias	 dar-se-á	mediante	 apresentação	 do	 Termo	 de	Recebimento	 e	 das	Notas
Fiscais	de	Venda	pela	pessoa	responsável	pela	alimentação	no	local	de	entrega.
b)	O	preço	de	aquisição	é	o	preço	pago	ao	fornecedor	da	agricultura	familiar	e	no	cálculo	do	preço	já	devem
estar	 incluídas	 as	 despesas	 com	 frete,	 recursos	humanos	 e	materiais,	 assim	como	 com	os	 encargos	 fiscais,
sociais,	 comerciais,	 trabalhistas	e	previdenciários	e	quaisquer	outras	despesas	necessárias	ao	cumprimento
das	obrigações	decorrentes	do	presente	contrato.
	

	
4.2	-	Os	preços	inicialmente	contratados	somente	poderão	ser	reajustados	após	o	prazo	de	um	ano,	contado
da	data	base	do	orçamento	estimado,	qual	seja,		18/07/2025.
4.3	 -	 O	 reajuste	 será	 aplicado	 uniformemente	 a	 todos	 os	 contratados,	 independentemente	 da	 data	 de
assinatura	do	contrato.
4.4	-	Após	o	 interregno	de	um	ano,	e	 independentemente	de	pedido	do	contratado,	os	preços	 iniciais	serão
reajustados,	mediante	a	aplicação	do	IPCA	-	 Índice	de	Preço	ao	Consumidor	Amplo,	exclusivamente	para	as

Produto Unidade Quantidade Periodicidade	de	Entrega Preço	de	Aquisição
	 	 	 	 Preço	Unitário	(divulgado	na	chamada	pública) Preço	Total

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	

Valor	Total	do	Contrato 	
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obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
4.5	 -	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos
efeitos	financeiros	do	último	reajuste.
4.6	 -	 O	 fornecimento	 do	 objeto	 do	 presente	 contrato	 será	 de	 forma	 parcelada,	 atendendo	 as	 condições
dispostas	no	Anexo	I	-	Termo	de	Referência	do	Edital.
	
CLÁUSULA	QUINTA:
5.1.	As	despesas	decorrentes	do	presente	contrato	correrão	à	conta	da	seguinte	dotação	orçamentária:
576/2025	-	0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000	(100)
577/2025	-	0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000	(143)
578/2025	-	0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000	(136)
579/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(100)
580/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(143)
581/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(136)
582/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000	(100)
583/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000	(143)
584/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000	(136)
1071/2025	-	0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000	(336)
1072/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(336)
1073/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000	(336)
1098/2025	-	0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000	(343)
	
CLÁUSULA	SEXTA:
6.1.	O	CONTRATANTE,	 após	 receber	 os	 documentos	 descritos	 na	 Cláusula	 Quarta,	 alínea	 "a",	 e	 após	 a
tramitação	 do	 processo	 para	 instrução	 e	 liquidação,	 efetuará	 o	 seu	 pagamento	 no	 valor	 correspondente	 às
entregas	do	mês	anterior.
6.2.	Os	pagamentos	do	fornecimento	dos	gêneros	serão	realizados	pela	Unidade	da	Contabilidade	Geral.
6.3.		O	pagamento	da	Nota	Fiscal	será	efetuado	em	até	30	(trinta)	dias	após	o	aceite	da	medição/produto,	de
acordo	com	o	Processo	SEI	de	Gestão-Certificação	de	Documento	Fiscal.
6.4.	As	retenções	tributárias	serão	de	acordo	com	as	legislações	Federais,	Estaduais	e	Municipais	vigentes.
6.5.	 O	 pagamento	 será	 através	 de	 deposito	 em	 conta	 mediante	 apresentação	 de	 documento	 fiscal
correspondente	ao	fornecimento	efetuado,	vedada	a	antecipação	de	pagamento,	para	cada	faturamento.		
6.6	-	Em	caso	de	atraso	dos	pagamentos	por	culpa	exclusiva	da	Administração,	será	aplicado	como	índice	de
atualização	monetária	o	IPCA	–	Índice	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo.	
	
CLÁUSULA	SÉTIMA:
7.1.	O	CONTRATANTE	que	não	seguir	a	forma	de	liberação	de	recursos	para	pagamento	do	CONTRATADO,
está	sujeito	a	pagamento	de	multa	de	2%,	mais	juros	de	0,1%	ao	dia,	sobre	o	valor	da	parcela	vencida.
	
CLÁUSULA	OITAVA:
8.1.	O	CONTRATANTE	se	compromete	a	guardar	pelo	prazo	estabelecido	no	§	7º	do	artigo	57	da	Resolução
FNDE	 n°	 06,/2020,	 que	 dispõe	 sobre	 o	 PNAE	 as	 cópias	 das	 Notas	 Fiscais	 de	 Compra,	 os	 Termos	 de
Recebimento	 e	 Aceitabilidade,	 apresentados	 nas	 prestações	 de	 contas,	 bem	 como	 no	 Projeto	 de	 Venda	 de
Gêneros	 Alimentícios	 da	 Agricultura	 Familiar	 para	 Alimentação	 Escolar	 e	 documentos	 anexos,	 estando	 à
disposição	para	comprovação.	
	
CLÁUSULA	NONA:
9.1.	 É	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 CONTRATADO	 o	 ressarcimento	 de	 danos	 causados
ao	CONTRATANTE	ou	a	terceiros,	decorrentes	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato,	não	excluindo
ou	reduzindo	esta	responsabilidade	à	fiscalização.
9.2.	 É	 de	 responsabilidade	 do	 CONTRATADO	 manter,	 durante	 toda	 a	 execução	 do	 contrato,	 todas	 as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	convocação.
9.3.	É	obrigação	do	CONTRATADO	executar	o	contrato	cumprindo	as	disposições	da	Chamada	Pública	n.º
493/2025,	da	Resolução	FNDE	n°	06,/2020,	em	todos	os	seus	termos.
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9.4.	O	CONTRATADO,	quando	couber,	deverá	cumprir	o	disposto	na	Lei	Municipal	n°	8.772/19,	que	dispõe
sobre	a	instituição	do	Programa	de	Integridade	nas	pessoas	jurídicas	que	contratarem	com	a	Administração
Pública	Municipal.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA:
10.1.	 O	 CONTRATANTE	 em	 razão	 da	 supremacia	 do	 interesse	 público	 sobre	 os	 interesses	 particulares
poderá:
a)	 Modificar	 unilateralmente	 o	 contrato	 para	 melhor	 adequação	 às	 finalidades	 de	 interesse	 público,
respeitando	os	direitos	do	CONTRATADO;
b)	Rescindir	unilateralmente	o	contrato,	nos	casos	de	infração	contratual	ou	inaptidão	do	CONTRATADO;
c)	Fiscalizar	a	execução	do	contrato;
d)	Aplicar	sanções	motivadas	pela	inexecução	total	ou	parcial	do	ajuste;
10.2.	 Sempre	 que	 o	 CONTRATANTE	 alterar	 ou	 rescindir	 o	 contrato	 sem	 restar	 caracterizada	 culpa
do	 CONTRATADO,	 deverá	 respeitar	 o	 equilíbrio	 econômico-financeiro,	 garantindo-lhe	 o	 aumento	 da
remuneração	respectiva	ou	a	indenização	por	despesas	já	realizadas.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA:
11.1	-	As	sanções	e	penalidades	que	poderão	ser	aplicadas	ao	CONTRATADO	são	as	previstas	na	Lei	Federal
nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	neste	Edital	de	Licitação	e	no	respectivo	Contrato,	sem	prejuízo	do	disposto
na	Lei	Federal	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013	e	na	Lei	Municipal	nº	8.983,	de	06	de	agosto	de	2021.
11.2	-	Penalidades	que	poderão	ser	cominadas	ao	CONTRATADO,	garantidos	os	direitos	ao	contraditório	e	à
ampla	defesa:	
I)	Advertência;
II)	Multa,	que	será	deduzida	dos	respectivos	créditos,	ou	cobrados	administrativamente	ou	judicialmente:
a)	De	até	5%	sobre	o	valor	total	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	diante	do	cometimento	das	condutas
previstas	na	alínea	"d"	do	item	11.3;
b)	 0,2%	 (zero	 vírgula	 dois	 por	 cento)	 do	 valor	 total	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente	 por	 dia	 que
exceder	que	exceder	o	prazo	execução	dos	serviços,	até	o	limite	de	10%	(dez	por	cento);
c)	De	até	10%	(dez	por	cento)	em	caso	de	inexecução	parcial	sobre	o	valor	total	do	contrato	ou	instrumento
equivalente,	 em	 percentual	 proporcional	 ao	 descumprimento	 e	 prejuízos	 sofridos	 pelo	 Município	 em
decorrência	do	descumprimento,	sem	prejuízo	da	apuração	e	reparação	do	dano	que	a	exceder;
d)	De	até	15%	(quinze	por	cento)	nos	casos	de	inexecução	contratual	total	sobre	o	valor	total	do	contrato	ou
instrumento	equivalente,	por	parte	do	proponente	vencedor,	sem	prejuízo	da	apuração	e	reparação	do	dano
que	a	exceder;
e)	De	até	30%	(trinta	por	cento)	sobre	o	valor	total	da	proposta/contrato	ou	instrumento	equivalente,	diante
do	cometimento	das	condutas	previstas	nas	alíneas	"e",	"f",	"g"	e	"h",	"i"	e	"j"	do	item	11.3	do	Edital;
III)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	com	o	Município	de	Joinville,	Administração	Direta	e	Indireta,	pelo
prazo	de	até	3	(três)	anos,	sem	prejuízo	das	demais	cominações	legais	e	contratuais.
IV)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de
6	(seis)	anos.
11.3	-	O	CONTRATADO	será	responsabilizado,	pelo	cometimento	das	seguintes	infrações:
a)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação,	sem	motivo	justificado;
e)	 apresentar	 declaração	 ou	 documentação	 falsa	 exigida	 para	 a	 contratação	 ou	 prestar	 declaração	 falsa
durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	contratação;
i)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
j)	descumprir	as	obrigações	decorrentes	do	contrato.	
11.3.1	-	Considera-se	a	conduta	prevista	na	alínea	"b"	do	item	11.3	como	sendo	o	inadimplemento	grave	ou
inescusável	de	obrigação	assumida	pela	contratada.
11.3.2	 -	 Considera-se	 a	 conduta	 da	 alínea	 "d"	 do	 item	 11.3	 como	 sendo	 o	 atraso	 que	 importe	 em
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consequências	graves	para	o	cumprimento	das	obrigações	contratuais.
11.3.3	-	Considera-se	a	conduta	da	alínea	"f"	do	item	11.3	como	sendo	a	prática	de	qualquer	ato	destinado	à
obtenção	de	vantagem	ilícita	ou	que	induza	ou	mantenha	em	erro	agentes	públicos	da	Prefeitura	Municipal	de
Joinville,	com	exceção	da	conduta	disposta	no	inciso	"f"	do	item	11.3.
11.3.4	 -	Considera-se	 a	 conduta	 do	 inciso	 "g"	 do	 item	 11.3	 como	 sendo	 a	 prática	 de	 atos	 direcionados	 a
prejudicar	o	bom	andamento	do	contrato,	sem	prejuízo	de	outras	que	venham	a	ser	verificadas	no	decorrer	da
execução	contratual.
11.4	 -	As	multas	 aplicáveis	 para	 o	 caso	 de	 praticar	 ato	 lesivo	 obedecerão	 ao	 regramento	 previsto	 na	 Lei
Federal	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013	 e	 na	 Lei	Municipal	 nº	 8.983,	 de	 06	 de	 agosto	 de	 2021	 e	 na
regulamentação	vigente.
11.5	 -	As	multas	deverão	ser	pagas	 junto	à	Tesouraria	da	Secretaria	de	Fazenda	do	Município	até	o	dia	de
pagamento	 que	 o	 CONTRATADO	 tiver	 direito,	 mediante	 o	 envio	 da	 guia	 para	 pagamento	 pela	 Unidade
Gestora	ao	CONTRATADO,	ou	poderão	ser	cobradas	judicialmente	após	30	(trinta)	dias	da	notificação.
11.6	 -	 Nas	 penalidades	 previstas	 neste	 contrato/ata	 de	 registro	 de	 preços	 ou	 instrumento	 equivalente,	 a
Administração	considerará,	motivadamente,	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;	as	circunstâncias
agravantes	 ou	 atenuantes;	 as	 peculiaridades	 do	 caso	 concreto;	 os	 danos	 que	 dela	 provierem	 para	 a
Administração	Pública;	e	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e
orientações	dos	órgãos	de	controle,	graduando-as	e	podendo	deixar	de	aplicá-las,	se	admitidas	as	justificativas
do	CONTRATADO,	nos	termos	do	que	dispõe	o	art.	156	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021.
11.7	-	As	penalidades	aplicadas	serão	registradas	no	cadastro	do	CONTRATADO	e,	para	fins	de	publicidade,
no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas
Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.
11.8	 -	Nenhum	 pagamento	 será	 realizado	 ao	 CONTRATADO	 enquanto	 pendente	 de	 liquidação	 qualquer
obrigação	financeira	que	lhe	for	imposta	em	virtude	de	penalidade	ou	inadimplência	contratual.
11.9	-	O	montante	de	multas	aplicadas	ao	CONTRATADO	não	poderá	ultrapassar	a	30%	(trinta	por	cento)	do
valor	 global	 do	 contrato;	 caso	 aconteça	 o	CONTRATANTE	 terá	 o	 direito	 de	 rescindir	 o	 contrato	mediante
notificação.
11.10	 -	 A	 aplicação	 das	 penalidades	 poderá	 ocorrer	 por	 intermédio	 de	meios	 alternativos	 de	 prevenção	 e
resolução	 de	 controvérsias,	 notadamente	 a	 conciliação,	 a	mediação,	 o	 comitê	 de	 resolução	 de	 disputas	 e	 a
arbitragem,	conforme	previsto	na	Lei	n	14.133/2021,	legislações	municipais	e	normativas	que	regulamentem	a
matéria	no	âmbito	do	Município.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA:
12.1.	A	fiscalização	do	presente	contrato	ficará	a	cargo	da	Secretaria	de	Educação,	da	Entidade	Executora,	do
Conselho	de	Alimentação	Escolar	–	CAE	e	outras	Entidades	designadas	pelo	FNDE.
12.2.	A	Secretaria	Gestora	deverá	nomear	Comissão	para	fiscalização	do	contrato	através	de	portaria	com	no
mínimo	um	membro,	 indicado	pela	Secretaria	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente	e	devidamente	publicada	no
jornal	do	Município.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA:
13.1.	O	prazo	de	vigência	contratual	será	de	14	(quatorze)	meses,	não	prorrogáveis.
13.2.	O	prazo	de	execução	será	de	12	(doze)	meses,	não	prorrogáveis,	contados	a	partir	da	data	da
última	assinatura	(dia/mês/ano)	dos	signatários	referenciados	no	preâmbulo	deste	instrumento.	
13.3.	 Os	 gêneros	 alimentícios	 deverão	 ser	 entregues	 diretamente	 nas	 Unidades	 Escolares	 relacionadas
no	Anexo	IV	-	Endereço	das	Unidades	Escolares	da	Rede	Municipal	de	Ensino	e	cumprir	rigorosamente
os	procedimentos	para	entrega	descritos	no	Anexo	I	-	Termo	de	Referência,	e	em	acordo	com	a	Síntese	dos
Pedidos	e	a	Guia	de	Requisição	para	Entrega	de	Alimentos.
13.3.1.	Os	produtos	deverão	ser	entregues	de	acordo	com	os	prazos	estabelecidos	no	Anexo	I	-	Termo	de
Referência.
13.4	-	Para	fins	de	contagem	dos	prazos	previstos	será	considerado	como	data	de	assinatura	do	contrato	a
data	da	última	assinatura	(dia/mês/ano)	dos	signatários	referenciados	no	preâmbulo	do	referido	instrumento.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA:
14.1.	 Este	 Contrato	 poderá	 ser	 aditado	 a	 qualquer	 tempo,	 mediante	 acordo	 formal	 entre	 as	 partes,
resguardadas	as	suas	condições	essenciais.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA:
15.1.	As	comunicações	com	origem	neste	contrato	deverão	ser	formais	e	expressas,	por	meio	de	carta,	que
somente	terá	validade	se	enviada	mediante	registro	de	recebimento	ou	por	fax,	transmitido	pelas	partes.
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CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA:
16.1.	Este	Contrato,	desde	que	observada	à	 formalização	preliminar	à	 sua	efetivação,	por	carta,	 consoante
Cláusula	 Décima	 Quinta,	 poderá	 ser	 rescindido,	 de	 pleno	 direito,	 independentemente	 de	 notificação	 ou
interpelação	judicial	ou	extrajudicial,	nos	seguintes	casos:
a)	Por	acordo	entre	as	partes;
b)	Pela	inobservância	de	qualquer	de	suas	condições;
c)	Por	quaisquer	dos	motivos	previstos	em	lei.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA:
17.1.	A	 extinção	 do	 presente	 ocorrerá	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 art.	 137	 a	 139	 da	 Lei	 14.133/2021,	 sem
prejuízo	de	eventual	penalidade	aplicável,	assegurado	o	contraditório	e	ampla	defesa.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA:
18.1.	 Para	 dirimir	 questões	 decorrentes	 deste	 Contrato	 fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 Comarca	 de	 Joinville,	 com
renúncia	expressa	a	qualquer	outro.
18.2.	E,	por	estarem	justas	e	acertadas,	firmam	as	partes	o	presente	instrumento,	em	meio	eletrônico,	através
do	Sistema	Eletrônico	de	Informações	(SEI)	do	CONTRATANTE.

	

ANEXO	XIII	-	ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR,	SEI	Nº	26706350
ANEXO	EM	PDF	-	DOCUMENTO	PROVENIENTE	DO	PROCESSO	SEI	Nº	25.0.123764-6

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Silvia	Cristina	Bello,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
em	15/12/2025,	às	16:36,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Mafra,	Secretário	(a),	em	15/12/2025,	às
17:17,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	27868000	e	o	código	CRC	84DCBD38.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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ANEXO	SEI	Nº	27868059/2025	-	SAP.LCT

	
São	anexos	do	Edital	de	Chamada	Pública	nº	493/2025,	documento	SEI	nº	27868000:
	
ANEXO	I	-	Termo	de	Referência,	documento	SEI	nº	27115869;
ANEXO	II	-	Orçamento	Sintético;
ANEXO	III	-	Modelo	Projeto	de	Venda;
ANEXO	IV	-	Endereço	das	Unidades	Escolares	da	Rede	Municipal	de	Ensino,	documento	SEI	nº	27115870;
ANEXO	V	-	Declaração	de	Limite	Individual	por	DAF/ANO;
ANEXO	VI	-	Declaração	de	Produção	dos	Gêneros	Alimentícios	-	Grupo	Formal;
ANEXO	VII	-	Declaração	de	Produção	dos	Gêneros	Alimentícios	-	Agricultor	Individual	e	Grupo	Informal;
ANEXO	VIII	-	Referências	Técnicas	para	Análise	das	Amostras,	documento	SEI	nº	27115872;
ANEXO	IX	-	Rotulagem,	documento	SEI	nº	27115873;
ANEXO	X	-	Avaliação	Sensorial	de	Gêneros	Alimentícios,	documento	SEI	nº	27115874;
ANEXO	XI	-	Modelo	de	Entrega	de	Amostras,	documento	SEI	nº	27115876;
ANEXO	XII	-	Minuta	do	Contrato;	e
ANEXO	XIII	-	Estudo	Técnico	Preliminar,	documento	SEI	nº	27115877.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Silvia	Cristina	Bello,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
em	15/12/2025,	às	16:36,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Mafra,	Secretário	(a),	em	15/12/2025,	às
17:17,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	27868059	e	o	código	CRC	EBBDF1A9.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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